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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO 

SERVIÇOS DE SEGURO VEICULAR 
 

PROCESSO nº 23216.000097/2019-49 

 

PREGÃO ELETRÔNICO n° 01/2019 
 

Torna-se público que o(a) Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Goiano, por 

meio de sua Pró-Reitoria de Administração, sediado(a) na Rua 88, n° 310, Setor Sul – Goiânia - 

GO, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, DO TIPO MENOR 

PREÇO, sob a forma de execução indireta, no regime de empreitada por preço unitário, nos termos 

da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 5.450, de 31 de maio de 2005, do Decreto 

9.507, de 21 de setembro de 2018, do Decreto nº 7.746, de 05 de junho de 2012, das Instruções 

Normativas SEGES/MP nº 05, de 26 de maio de 2017, nº 03, de 26 de abril de 2018 e da Instrução 

Normativa SLTI/MP nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Lei Complementar n° 123, de 14 de 

dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro 

de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e as exigências 

estabelecidas neste Edital. 

 

Data de abertura da sessão pública: 02 de maio de 2019. 

Horário: 09:00 (Horário de Brasília) 

Endereços eletrônicos: www.ifgoiano.edu.br, www.comprasgovernamentais.gov.br  

Encaminhamento de propostas e anexos: a partir da data de divulgação do Edital no Portal de 

Compras do Governo Federal, até a data e horário da abertura da sessão pública. 

 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto desta licitação é a contratação de Companhia Seguradora para cobertura total de veículos, 

com execução mediante o regime de empreitada por preço unitário por lote e/ou item, visando atender às 

necessidades do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Goiano, conforme especificações 

e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, neste Edital e seus Anexos.  

1.2. A licitação será subdivida em lotes e itens (54 e 61), conforme tabela constante do Termo de 

Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos lotes e itens forem de seu interesse. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço unitário por LOTE (grupos 1 até 12) e menor 

preço por ITEM (itens 54 e 61), observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às 

especificações do objeto. 

A demanda do Instituto Federal Goiano será na quantidade de 104 (Cento e quatro) veículos, distribuídos 
entre 99 (Noventa e nove) itens constantes de 12 (doze) grupos e 2 (dois) itens. 

1.3.1. A distribuição dos veículos em Grupos, se justifica pela necessidade dos Campi de propiciar a 

emissão de apólice para todos os veículos (serviços comuns, de carga e transporte de alunos) 
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constantes de suas demandas, além do dever da administração de selecionar a proposta mais 

vantajosa em suas contratações. 

1.4. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

1.4.1. ANEXO I - Termo de Referência 

1.4.2. ANEXO II Modelo de Planilha de Proposta 

1.4.3. ANEXO III - Minuta de contrato 
 

2.  DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

2.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, 

prevista no orçamento da União para o exercício de 2019, na classificação abaixo: 

2.2. Gestão/Unidade:  26407 

2.3. Fonte: 8100000000 

2.4. Programa de Trabalho: 12363208020RL0052   

2.5. Elemento de Despesa:  339039-69 

2.6. PI: H20RLP01RRJ 

3.  DO CREDENCIAMENTO 

3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação dos 

interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 

3.2. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio 

www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura de Chaves 

Públicas Brasileira – ICP - Brasil. 

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a 

este Pregão. 

3.4. É de responsabilidade exclusiva do licitante o uso adequado do sistema, cabendo-lhe zelar por todas as 

transações efetuadas diretamente ou por seu representante. 

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e mantê-

los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à 

correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.6. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

4.  DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto 
desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de 
Fornecedores – SICAF, conforme disposto no art. 9º da IN SEGES/MP nº 3, de 2018 e que atenderem a 
todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constantes deste Edital e seus Anexos. 
4.2. Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema. 

4.3. Não serão adotadas para este certame, benefícios do tratamento jurídico diferenciado previsto para 

Micro Empresas e Empresas de Pequeno Porte, em conformidade com o inciso VIII do § 4º do Artigo 3º da 

Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006 

4.4. Não será admitida nesta licitação a participação de pessoas jurídicas:  
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4.4.1. Corretoras ou administradoras de seguros, conforme § 1º do artigo 1º do Decreto Nº 59.417, de 

26 de outubro de 1966, que dispõe: 

"Na formalização dos seguros previstos neste artigo, é vedada a 

interveniência de corretores ou administradores de seguros sob qualquer 

forma, no ato da contratação e enquanto vigorar o ajuste". 

4.4.2. Com falência, recuperação judicial, concordata ou insolvência judicialmente decretada, ou em 

processo de recuperação extrajudicial. 

4.4.3. Em dissolução ou em liquidação. 

4.4.4. Que estejam suspensas de licitar e impedidas de contratar com o órgão licitante. 

4.4.5. Que estejam impedidas de licitar e de contratar com a União, nos termos do artigo 7° da Lei n° 

10.520, de 2002, e decretos regulamentadores. 

4.4.6. Que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública, em razão de sanção restritiva 

de direito decorrente de infração administrativa ambiental, nos termos do artigo 72, § 8°, inciso V, da 

Lei n° 9.605, de 1998. 

4.4.7. Que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

4.4.8. Que sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si. 

4.4.9. Estrangeiras que não funcionem no País. 

4.4.10. Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, 

de 1993. 

4.5. Como condição para participação no Pregão, o licitante assinalará “sim” ou “não” em campo próprio do 

sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:  

4.5.1. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como de 

que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital; 

4.5.2. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores;  

4.5.3. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 

XXXIII, da Constituição; 

4.5.4. que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa SLTI/MP 

nº 5, de 26 de maio de 2017. 

4.5.5. que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição 

Federal; 

4.5.6.  que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de 

cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que 

atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 

8.213, de 24 de julho de 1991. 

 

4.6. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 

previstas em lei e neste Edital. 
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5. DO ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

5.1. Como condição para participação no Pregão, o licitante assinalará “sim” ou “não” em campo próprio do 

sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:  

5.2. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando 

apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. 

5.3. nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação 

do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 

5.4. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido 

previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa. 

5.5. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como de que 

cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital; 

5.5.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores;  

5.5.2. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 

XXXIII, da Constituição; 

5.6. que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa SLTI/MP nº 5, 

de 26 de maio de 2017. 

5.7.  que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

5.8.  que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às 

regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de 

julho de 1991. 

5.9. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 

previstas em lei e neste Edital. 

5.10. A participação no Pregão dar-se-á por meio da digitação da senha privativa do licitante e subsequente 

encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a partir da data de 

divulgação do Edital no sítio eletrônico www.comprasgovernamentais.gov.br, até a data e horário da 

abertura da sessão pública. 

5.10.1. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente 

apresentada. 

5.11. Como requisito para a participação no Pregão, o licitante deverá declarar, em campo próprio do 

sistema eletrônico: 

a. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, assim como, de 

que cumpre todos os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade com as 

exigências deste Edital; 

b. que não inexistem fatos supervenientes impeditivos para a sua habilitação neste certame; 
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c. que a empresa não utiliza mão de obra direta ou indireta de menores, conforme Lei nº 9.854, de 

1999, regulamentada pelo Decreto nº 4.358, de 2002; 

d. que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa n°5, 

de 26 de maio de 2017, da Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do 

Planejamento, Orçamento e Gestão. 

5.12. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos campos 

relativos a: 

5.12.1. Valor unitário por item de proposta, expresso em algarismos e por extenso, em moeda 

corrente nacional (Real - R$), de acordo com os preços praticados no mercado, considerando as 

quantidades e demais especificações constantes do Termo de Referência. 

5.12.1.1. No preço cotado deverão estar incluídos todos os custos decorrentes da execução 

contratual, tais como, bônus existentes, despesas com impostos, taxas, frete, seguros e quaisquer 

outros que incidam na contratação do objeto, apurados mediante o preenchimento do modelo de 

Planilha de Custos e Formação de Preços, conforme anexo deste Edital; 

5.12.2. Descrição detalhada do objeto ofertado, contendo as seguintes informações: 

5.12.2.1. Valor unitário e total do item. 

5.12.2.2. Descrição detalhada dos serviços ofertados, indicando: 

I. Prêmio do seguro. Entretanto, os valores referentes à franquia deverão ser apresentados em 

conjunto com a proposta, sob pena de desclassificação. 

II. Garantias do seguro e valores das coberturas, compreendendo: 

a) Responsabilidade Civil Facultativa (RCF) danos materiais – R$100.000,00; 

b) Responsabilidade Civil Facultativa (RCF) danos corporais – R$ 100.000,00; 

c) Acidentes Pessoais Passageiros (APP) morte – R$ 50.000,00; 

d) Acidentes Pessoais Passageiros (APP) invalidez – R$ 50.000,00; 

e) Proteção completa (vidros, faróis, lanternas e retrovisores) isenta do pagamento de franquia, 

com substituição automática, sem custas ou ônus para o IF Goiano;  

f)Assistência 24 h (vinte e quatro horas) com guincho sem limite de quilometragem. 

5.11.A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução 

contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

5.12.Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 

erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.13.O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

5.12.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta apresentada se vinculam à Licitante 

vencedora. 
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5.12.4. A Licitante vencedora deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no 

dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes 

de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 

não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos 

eventos arrolados nos incisos do §1° do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993. 

5.12.5. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas (Acórdão nº 1455/2018 -

TCU - Plenário); 

5.12.5.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido 

processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das 

medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da 

Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao 

pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por 

sobrepreço na execução do contrato. 

 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 

horário e local indicado no preâmbulo deste Edital. 

6.1.1. No decorrer da sessão pública, caso o sistema seja desconectado para o Pregoeiro, mas 

permaneça acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos 

realizados. 

6.1.2. Quando a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do 

Pregão na forma eletrônica será suspensa e reiniciada somente após comunicação aos participantes, 

no endereço eletrônico utilizado para divulgação. 

 

7. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

7.1. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não estejam em 

conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que sejam omissas, apresentem irregularidades 

ou defeitos capazes de dificultar o julgamento. 

7.1.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

7.2. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.  

7.3. As propostas contendo a descrição do objeto, valor e eventuais anexos estarão disponíveis na internet. 

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagem entre o Pregoeiro e os licitantes. 

7.5. O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo Pregoeiro, sendo que somente 

estas participarão da fase de lances. 

 

8. DA FORMULAÇÃO DOS LANCES 

8.1. Classificadas as propostas, o Pregoeiro dará início à fase competitiva, quando, então, os licitantes 

poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico. 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA GOIANO 

8.1.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário por ITEM e por LOTE, sobre tabela de preços 

praticados no mercado. 

8.2. O licitante será imediatamente informado do recebimento de seu lance no sistema e do valor 

consignado no registro. 

8.3. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos. 

8.3.1. Os lances enviados pelo mesmo licitante com intervalo inferior a 20 (vinte) segundos serão 

descartados automaticamente pelo sistema, conforme Instrução Normativa SLTI/MPOG n° 03, de 16 de 

dezembro de 2011. 

8.4. Os licitantes somente poderão oferecer lances inferiores aos últimos por eles ofertados e registrados 

pelo sistema. 

8.5. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar. 

8.6. Durante a sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, quanto ao valor do menor 

lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

8.7. A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do Pregoeiro. 

8.8. O sistema eletrônico encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá 

período de tempo de até trinta minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente 

encerrada a recepção de lances. 

8.9. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na hipótese de 

desistência de apresentar lances, valerá o último lance por ele ofertado, para efeito de ordenação das 

propostas. 

8.10. Havendo eventual empate entre lances, o critério de desempate será aquele previsto no artigo 3º, § 2º, 

da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens e serviços: 

a) produzidos ou prestados por empresas brasileiras de capital nacional; 

b) produzidos ou prestados por empresas brasileiras;  

c) produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 

tecnologia no País.  

8.10.1. Persistindo o empate, o critério de desempate será o sorteio, em ato público, para o qual os 

licitantes serão convocados. 

8.11. Apurada a proposta final classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro poderá encaminhar, pelo sistema 

eletrônico, contraproposta ao licitante para que seja obtido melhor preço, observado o critério de 

julgamento, não se admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas neste Edital. 

8.11.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

8.12. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

 

9. DA ACEITAÇÃO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

9.1. Encerrada a etapa de lances e depois da verificação de possível empate, o Pregoeiro examinará a 

proposta classificada em primeiro lugar quanto ao preço, a sua exequibilidade, bem como quanto ao 

cumprimento das especificações do objeto. 
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9.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, nos termos do item 9.1 do Anexo VII-A da In 

SEGES/MP n. 5/2017, que:  

9.3. contenha vício insanável ou ilegalidade; 

9.4. não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Termo de Referência; 

9.5. apresentar preço final superior ao preço máximo fixado, ou que apresentar preço manifestamente 

inexequível.  

9.6. Quando o licitante não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para executar 

a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que: 

9.7. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários 

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 

acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido 

limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, 

para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

9.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 3° do artigo 43 da Lei n° 

8.666, de 1993 e a exemplo das enumeradas no item 9.4 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP N. 5, de 2017, 

para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.   

9.9. Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) da média dos preços ofertados 

para o mesmo item, e a inexequibilidade da proposta não for flagrante e evidente pela análise da planilha de 

custos, não sendo possível a sua imediata desclassificação, será obrigatória a realização de diligências para 

aferir a legalidade e exequibilidade da proposta. 

9.10. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 

legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita. 

9.11. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital, por meio de funcionalidade 

disponível no sistema, estabelecendo no “chat” prazo mínimo de 01 (um) dia útil, sob pena de não aceitação 

da proposta. 

9.12. O prazo estabelecido pelo Pregoeiro poderá ser prorrogado por solicitação escrita e justificada do 

licitante, formulada antes de findo o prazo estabelecido, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.  

9.13.  Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se as planilhas de custo 

readequadas com o valor final ofertado. 

9.14.  Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refletir com fidelidade os custos 

especificados e a margem de lucro pretendida. 

9.15. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

9.16. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário 

para a continuidade da mesma. 

 

10.DA HABILITAÇÃO 

10.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 

classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de 
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participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 

futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

10.1.1. SICAF; 

10.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela Controladoria-

Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

10.1.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 

Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

10.1.4. Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - 

CADICON, mantidas, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU; 

10.1.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 

responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 

Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

10.1.5.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

a. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, 

linhas de fornecimento similares, dentre outros. 

b.O licitante será convocado para manifestação previamente à sua 

desclassificação. 

10.1.6. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

10.1.7. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 

ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 

estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

10.2. Não ocorrendo inabilitação, o Pregoeiro consultará o Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores 

– SICAF, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal, à qualificação econômica financeira e 

habilitação técnica, conforme o disposto nos arts.10, 11, 12, 13, 14, 15 e 16 da Instrução Normativa 

SEGES/MP nº 03, de 2018. 

10.2.1. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 

2018 mediante utilização do sistema, deverá atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF 

até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas; 

10.3. Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões, especialmente quando o 

licitante esteja com alguma documentação vencida junto ao SICAF. 

10.4. Caso o Pregoeiro não logre êxito em obter a certidão correspondente por meio do sítio oficial, ou na 

hipótese de ela se encontrar vencida no referido sistema, o licitante será convocado a encaminhar, no prazo 

de 02 (duas) horas, documento válido que comprove o atendimento das exigências deste Edital, sob pena 

de inabilitação. 

10.5. Os licitantes que não estiverem cadastrados no Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores – 

SICAF além do nível de credenciamento exigido pela Instrução Normativa SEGES/MP nº 3, de 2018, 

deverão apresentar a seguinte documentação relativa à Habilitação Jurídica e à Regularidade Fiscal e 

Trabalhista, bem como a Qualificação Econômico-Financeira, nas condições descritas adiante. 
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10.6.  Habilitação jurídica:  

10.6.1. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 

ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 

respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

10.6.2. inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 

onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

10.6.3. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

10.6.4. decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento 

no País; 

10.6.5. No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 

1971.  

10.6.6. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva. 

10.7.   Regularidade fiscal e trabalhista: 

10.8. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

10.8.1. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral 

da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 

(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 

Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 

Fazenda Nacional. 

10.8.2. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

10.8.3. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

10.8.4. prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio ou sede do 

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

10.8.5. prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa à 

atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  

10.8.6. caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto licitatório, 

deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda Municipal do seu 

domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;  

10.8.7. Qualificação Econômico-Financeira:  

10.8.8. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante; 

10.8.9. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando 

encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 
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10.8.9.1. no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de 

balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 

10.8.9.2. é admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social. 

10.8.10. comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de Liquidez 

Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), obtidos  pela aplicação 

das seguintes fórmulas:  

LG = 

Ativo Circulante + Realizável a Longo 

Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não 

Circulante 

 

SG = 

Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não 

Circulante 

 

LC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

10.8.11. As empresas, cadastradas ou não no SICAF, que apresentarem resultado inferior ou igual a 

1(um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 

deverão comprovar patrimônio líquido de 10 (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item 

pertinente.  

10.9. Qualificação Técnica:  

10.9.1.1. Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características, quantidades 

e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da 

apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

10.9.1.2. Os atestados referir-se-ão a contratos já concluídos ou já decorrido no mínimo um ano 

do início de sua execução, exceto se houver sido firmado para ser executado em prazo inferior, 

apenas aceito mediante a apresentação do contrato. 

10.9.1.3. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados apresentados. 

10.10. Os documentos exigidos para habilitação relacionados nos subitens acima, deverão ser 

apresentados pelos licitantes, via e-mail licitacao@ifgoiano.edu.br no prazo máximo de 02 (duas) horas, 

após solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico. Posteriormente, serão remetidos em original, por 

qualquer processo de cópias reprográficas autenticadas em cartório, ou no prazo de 02(dois) dias úteis, 

apresentar cópias junto com os documentos originais, para permitir que a Administração ateste sua 

autenticidade. 

10.11. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, deixar de apresentar quaisquer dos 

documentos exigidos para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

10.12. No caso de inabilitação, o Pregoeiro retomará o procedimento a partir da fase de julgamento da 

proposta, examinando a proposta subseqüente e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

10.13. Para fins de habilitação, o Pregoeiro poderá obter certidões de órgãos ou entidades emissoras de 

certidões por sítios oficiais. 

mailto:licitacao@ifgoiano.edu.br
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10.14. Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ diferentes, salvo aqueles legalmente 

permitidos. 

10.15. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá 

a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

10.16. No julgamento da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância 

dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a 

todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação. 

11.DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

11.1. A proposta final, contendo a planilha atualizada de formação de preços e eventuais justificativas 

apresentadas pelo proponente vencedor, deverá ser encaminhada no prazo de 01 (um) dia útil, a contar da 

solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico. 

11.1.1. A proposta final deverá ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma 

via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais 

rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

11.1.2. A proposta final deverá conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante 

vencedor, para fins de pagamento. 

11.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 

execução do contrato e no momento de aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

 

12.DOS RECURSOS 

12.1. Declarado o vencedor, e depois de decorrida a fase de regularização fiscal, qualquer licitante poderá, 

durante a sessão pública, de forma imediata e motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua 

intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de três dias para apresentar as razões do recurso, 

ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contra razões em igual 

prazo, que começará a contar do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 

elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses. 

12.1.1. O Pregoeiro assegurará tempo mínimo de 20 (vinte) minutos para que o licitante manifeste 

motivadamente sua intenção de recorrer. 

12.2. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 

decadência desse direito. 

12.3. Cabe ao Pregoeiro receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando-os à autoridade 

competente quando mantiver sua decisão. 

12.3.1. A análise quanto ao recebimento ou não do recurso, pelo Pregoeiro, ficará adstrita à verificação 

da tempestividade e da existência de motivação da intenção de recorrer. 

12.4. O acolhimento de recurso, pelo Pregoeiro, ou pela autoridade competente, conforme o caso, importará 

invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

12.5. Não serão conhecidos os recursos cujas razões forem apresentadas fora dos prazos legais. 

 

13.DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
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13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não 

haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão quanto aos recursos 

apresentados. 

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

homologará o procedimento licitatório.  

 

14.DO CONTRATO OU NOTA DE EMPENHO 

14.1. Após a homologação da licitação, a Adjudicatária terá o prazo de 05 (Cinco) dias úteis, contados a 

partir da data de sua convocação, para assinar o Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas neste Edital.  

14.1.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura 

do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite, mediante 

correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja 

assinado/retirado no prazo de 03(Três) dias, a contar da data de seu recebimento. 

14.1.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 

justificada da Adjudicatária e prévia análise e aceitação pela Administração. 

14.2. Antes da assinatura do Contrato ou da emissão da Nota de Empenho, a Contratante realizará consulta 

on-line ao SICAF, para identificar possível proibição de contratar com o Poder Público e verificar a 

manutenção das condições de habilitação, nos termos do artigo 3°, § 1°, da IN SLTI/MPOG n° 02, de 

11/10/2010, bem como ao Cadastro Informativo de Créditos não Quitados - CADIN, cujos resultados serão 

anexados aos autos do processo.  

14.3. Se a Adjudicatária, no ato da assinatura do Contrato ou da retirada da Nota de Empenho, não 

comprovar que mantém as condições de habilitação, ou quando, injustificadamente, recusar-se a assinar o 

Contrato ou retirar a Nota de Empenho, poderá ser convocado outro licitante, desde que respeitada a ordem 

de classificação, para, após feita a negociação, verificada a aceitabilidade da proposta e comprovados os 

requisitos de habilitação, celebrar a contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e das 

demais cominações legais. 

14.4. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto do contrato. 

14.5. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que 

sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; 

sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto 

pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 

14.6. A Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

14.7. Durante a vigência da contratação, a fiscalização será exercida por um representante da Contratante, 

ao qual competirá registrar em relatório todas as ocorrências e as deficiências verificadas e dirimir as 

dúvidas que surgirem no curso da prestação dos serviços, de tudo dando ciência à Administração. 

 

15.DAS GARANTIAS DO SEGURO 

15.1. Garantia a veículos terceiros (RCF); 

15.2. Garantia de danos materiais e corporais de terceiros (APP); 

15.3. Garantia de Danos Materiais ao Veículo (DMV). 
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15.4. Garantia de indenização nos casos de Colisões em geral, abalroamento ou capotagem acidental. 

15.5. Garantia de indenização nos casos de queda acidental de precipícios ou pontes. 

15.6. Garantia de indenização nos casos de queda acidental sobre o veículo por qualquer agente que não 

faça parte integrante do mesmo ou não esteja nele afixado, como também, danos ao veículo consequentes 

de quedas transportadas pelo mesmo, desde que em decorrência de acidentes de viação, não estender 

como tal uma simples frenagem. 

15.7. Garantia de indenização nos casos de explosão acidental, raio e suas consequências. 

15.8. Garantia de indenização nos casos de acidente durante o transporte por qualquer meio apropriado. 

15.9. Garantia de indenização nos casos de atos danosos praticados por terceiros. 

15.10. Garantia de indenização nos casos de submersão parcial ou total de veículo em água doce 

proveniente de enchentes ou inundações, inclusive nos casos de veículos guardados em subsolo. 

15.11. Garantia de indenização nos casos de granizo, furacão ou terremoto. 

15.12. Garantia de indenização nos casos de furto ou roubo total do veículo. 

15.13. Garantia de indenização nos casos de dano por tentativa ou decorrente de roubo ou furto. 

15.14. Garantia de indenização nos casos de incêndio. 

 

16.DAS COBERTURAS DO SEGURO 

16.1. Responsabilidade Civil Facultativa (RCF) danos materiais – R$100.000,00; 

16.2. Responsabilidade Civil Facultativa (RCF) danos corporais – R$ 100.000,00; 

16.3. Acidentes Pessoais Passageiros (APP) morte – R$ 50.000,00; 

16.4. Acidentes Pessoais Passageiros (APP) invalidez – R$ 50.000,00; 

16.5. Substituição de vidros, lanternas, retrovisores e faróis isenta do pagamento de franquia, com proteção 

completa (vidros, faróis, lanternas e retrovisores) com substituição automática, sem custas ou ônus para o 

IF Goiano; 

16.6. Assistência 24 horas com socorro, salvamento do veículo, chaveiro, borracheiro, quando necessárias, 

em consequência de um dos riscos cobertos. 

16.7. Assistência 24 horas com guincho sem limite de quilometragem, incluindo serviço de um veículo para 

conduzir os ocupantes do veículo avariado. 

 

17.DAS FRANQUIAS E APÓLICES DO SEGURO 

17.1. O tipo de franquia será a normal obrigatória. 

17.2. O perfil dos condutores é formado por motoristas terceirizados e servidores devidamente habilitados, 

com autorização legal para conduzir veículos oficiais, devendo as propostas ser apresentadas sem as 

cláusulas de perfil do segurado. 

17.3. A emissão da apólice de cada lote, será gratuita, não incorrendo qualquer tipo de custo para a 

Contratante. 

17.3.1. A Contratada efetuará a entrega das apólices à Pró-Reitoria de Administração, no prazo 

máximo de 15 (quinze) dias após a assinatura do contrato. 
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18.DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 

18.1. O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, a partir da data da assinatura do 

instrumento de Contrato, ou da data da retirada da Nota de Empenho, nos termos do artigo 57 da Lei nº 

8.666, de 1993. 

 

19.DO PREÇO 

19.1. Os preços para a contratação do objeto serão fixos e irreajustáveis. 

 

20.DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

20.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas neste Edital, no Termo de 

Referência e na minuta do instrumento de Contrato, quando for o caso. 

 

21.DO PAGAMENTO 

O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no 
Termo de Referência e no Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017.  
 

 

22.DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

22.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, do Decreto nº 3.555, de 2000 e 

do Decreto nº 5.450, de 2005, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 

22.1.1. Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada dentro do prazo 

de validade da proposta; 

22.1.2. Apresentar documentação falsa; 

22.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

22.1.4. Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

22.1.5. Comportar-se de modo inidôneo; 

22.1.6. Cometer fraude fiscal; 

22.1.7. Fizer declaração falsa; 

22.1.8. Ensejar o retardamento da execução do certame. 

22.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 

participação ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o 

encerramento da fase de lances. 

22.3. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem anterior ficará 

sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a. Multa de até 10% (Dez por cento) sobre o valor estimado do(s) lote(s) ou item, no caso de itens 

isolados, prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

b. Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no SICAF, pelo prazo 

de até cinco anos; 

22.3.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA GOIANO 

22.4. As infrações e sanções relativas a atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no 

Termo de Referência. 

22.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 

1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

22.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta 

do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio 

da proporcionalidade. 

22.7. As multas serão recolhidas em favor da União, no prazo máximo de 5 (Cinco) dias, a contar da data 

do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for o caso, inscritas na 

Dívida Ativa da União e cobradas judicialmente. 

22.8. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

22.9. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso 

das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

 

23.DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

23.1. Até dois dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá 

impugnar o Edital, mediante petição por escrito e protocolada, no endereço do IF Goiano - Reitoria, situado 

à Rua 88 c/ 88-D, nº 310, Setor Sul, Goiânia-GO, CEP 74.085-010, diretamente no setor de Protocolo. 

23.1.1. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelo setor responsável pela elaboração do Edital, decidir sobre 

a impugnação no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas.  

23.1.2. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização 

do certame, observando-se as exigências quanto à divulgação das modificações no Edital. 

23.2. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro, 

até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio 

eletrônico via internet, através do email licitacao@ifgoiano.edu.br . 

23.2.1. O pedido de esclarecimentos será respondido em até 48 (Quarenta e oito) horas, da data de 

seu recebimento. 

23.3. Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação em que se 

deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a 

alteração não afetar a formulação das propostas. 

23.4. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subseqüente, 

no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em 

contrário. 

23.5. É facultada ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de 

diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 

documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública. 

23.6. No julgamento da habilitação e das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em Ata acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

mailto:licitacao@ifgoiano.edu.br
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23.7. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

23.8. A autoridade competente para a aprovação do procedimento licitatório poderá revogá-lo em face de 

razões de interesse público, por motivo de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e 

suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de 

terceiros, mediante ato escrito e devidamente fundamentado. 

23.9. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 

ou do resultado do processo licitatório. 

23.10. O licitante deverá manter preposto, aceito pela Administração, no local do serviço, se for o caso, para 

representá-lo na execução do contrato. 

23.11. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

23.12. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 

público. 

23.13. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da 

isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

23.14. Em caso de divergência entre disposição do Edital e das demais peças que compõem o processo, 

prevalece a previsão do Edital. 

23.15. O Edital e seus Anexos poderão ser lidos e/ou obtidos no órgão, situado no endereço IF Goiano - 

Reitoria, Rua 88 c/ 88-D, nº 310, Setor Sul, Goiânia-GO, CEP 74.085-010, em dias úteis, no horário das 

08:00 às 10:30 horas e das 13:00 às 17:30 horas.  

23.15.1. O Edital também está disponibilizado, na íntegra, nos endereços eletrônicos:  

www.comprasgovernamentais.gor.br.e www.ifgoiano.edu.br . 

23.16. Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados no órgão, 

situado no endereço IF Goiano - Reitoria, Rua 88 c/ 88-D, nº 310, Setor Sul, Goiânia-GO, CEP 74.085-010, 

em dias úteis, no horário das 07:00 horas às 19:00 horas. 

23.17. Em caso de cobrança pelo fornecimento de cópia da íntegra do edital e de seus anexos, o valor se 

limitará ao custo efetivo da reprodução gráfica de tais documentos, nos termos do artigo 5°, III, da Lei n° 

10.520, de 2002. 

23.18. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei nº 10.520, de 2002, do Decreto nº 

5.450, de 2005, da Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, do Decreto nº 3.722, de 2001, 

da Lei Complementar nº 123, de 2006, do Decreto n° 2.271, de 1997, da Instrução Normativa SLTI/MPOG 

n° 5, de 26 de maio de 2017, e da Lei nº 8.666, de 1993, subsidiariamente. 

23.19. O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o da Seção Judiciária de Goiânia- 

Justiça Federal, com exclusão de qualquer outro. 

 

 

Goiânia 02 de abril de 2019. 

Juliana Hernandez Correia 
Pregoeira 

Portaria nº 704 de 24 de agosto de 2018 

http://www.comprasnet.gor.br/
http://www.ifgoiano.edu.br/
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

SERVIÇOS DE SEGURO VEICULAR 

PREGÃO N° 01/2019 
 

PROCESSO nº 23216.000097/2019-49 

 

1. OBJETO 

1.1. Contratação de Companhia Seguradora para cobertura total de veículos pertencentes a frota oficial do Instituto Federal de Educação, Ciência e 

Tecnologia Goiano, por um período de 12(doze) meses, com serviço de assistência 24 horas, contra colisão, incêndio e roubo, bem como, cobertura a 

terceiros contra danos materiais e danos pessoais, conforme demanda especificada nesse Termo de Referência. 

1.2. A demanda do Instituto tem como base suas unidades gestoras (Campi) totalizando uma quantia de 12 (doze) grupos e 2 (dois) itens, com 104 (cento e 
quatro) veículos, distribuídos entre 99 (noventa e nove) itens, com as coberturas por seguro elencados abaixo. 
 

1.2.1. A quantidade de itens se difere da quantidade de veículos encontra justificativa devido aos modelos, anos de fabricação e características 
serem iguais entre alguns veículos pertencentes a uma mesma unidade contratante. 
 

1.3. Relação de Coberturas mínimas para seguro dos veículos. 
 

GRUPO 1 - CAMPUS CERES   

Item CATEGORIA MARCA/MODELO FAB. MOD. PLACA CHASSI CASCO SINISTRO 

RCF APP 

FRANQUIA 
FRANQUIA 

ESTIMADA R$ DANOS 
MATERIAIS 

DANOS 
CORPORAIS 

MORTE/ 
INVALIDEZ 

1 
SERVIÇOS 
COMUNS 

CAMINHÃO – 8140 – VOLKSWAGEN 1994 1994 KBL-4667 9BWVTAT65RDB73658 
100% 

Tabela FIPE 
NÃO R$ 100.000,00 R$ 100.000,00 R$ 50.000,00 

Normal / 
Obrigatória 

R$3.248,71 

2 
SERVIÇOS 
COMUNS 

CAMINHÃO 12140H  - VOLKSWAGEN 1994 1995 KBP-8271 9BWXTACM1RDB84082 
100% 

Tabela FIPE 
NÃO R$ 100.000,00 R$ 100.000,00 R$ 50.000,00 

Normal / 
Obrigatória 

R$3.789,01 

3 
SERVIÇOS 
COMUNS 

CAMINHONETE I L 200 TRITON 3.2 2012 2012 OGZ-9464 93XJNKB8TCCC50291 
100% 

Tabela FIPE 
NÃO R$ 100.000,00 R$ 100.000,00 R$ 50.000,00 

Normal / 
Obrigatória 

R$4.467,89 

4 
SERVIÇOS 
COMUNS 

DOBLO ESSENCE 1.8 FLEX – FIAT 2011 2011 OGV-6856 9BD119609C1088158 
100% 

Tabela FIPE 
NÃO R$ 100.000,00 R$ 100.000,00 R$ 50.000,00 

Normal / 
Obrigatória 

R$1.993,78 

5 
SERVIÇOS 
COMUNS 

DUCATO MINIBUS – FIAT 2011 2012 OGO-6841 93W245L34C2086725 
100% 

Tabela FIPE 
NÃO R$ 100.000,00 R$ 100.000,00 R$ 50.000,00 

Normal / 
Obrigatória 

R$4.676,91 
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6 
SERVIÇOS 
COMUNS 

I/ FLUENCE DYN 20M RENAULT 2014 2015 ONS-4298 8A1LZLH06FL402799 
100% 

Tabela FIPE 
NÃO R$ 100.000,00 R$ 100.000,00 R$ 50.000,00 

Normal / 
Obrigatória 

R$2.500,77 

7 
SERVIÇOS 
COMUNS 

LINEA ESSENCE DUAL 1.8 2012 2013 OGQ-9002 9BD1105BCD1552602 
100% 

Tabela FIPE 
NÃO R$ 100.000,00 R$ 100.000,00 R$ 50.000,00 

Normal / 
Obrigatória 

R$1.814,97 

8 
SERVIÇOS 
COMUNS 

MICROONIBUS MARCOPOLO VOLARE  
V8L 4X4 EO 

2013 2014 ONZ-2373 93PB58M1MEC049263 
100% 

Tabela FIPE 
NÃO R$ 100.000,00 R$ 100.000,00 R$ 50.000,00 

Normal / 
Obrigatória 

R$4.659,40 

9 
SERVIÇOS 
COMUNS 

MICROONIBUS MARCOPOLO VOLARE 
WL ON 

2014 2014 ONZ-1723 93PB68N36EC051653 
100% 

Tabela FIPE 
NÃO R$ 100.000,00 R$ 100.000,00 R$ 50.000,00 

Normal / 
Obrigatória 

R$4.659,40 

10 
SERVIÇOS 
COMUNS 

MICROONIBUS MARCOPOLO VOLARE 
W9 ON 

2009 2009 NLL-1121 93PB40E3P9C028988 
100% 

Tabela FIPE 
NÃO R$ 100.000,00 R$ 100.000,00 R$ 50.000,00 

Normal / 
Obrigatória 

R$4.424,24 

11 
SERVIÇOS 
COMUNS 

ONIBUS MERCEDEZ BENZ O400 RS 1995 1995 KBU-6373 9BM6664126SCO81351 
100% 

Tabela FIPE 
NÃO R$ 100.000,00 R$ 100.000,00 R$ 50.000,00 

Normal / 
Obrigatória 

R$4.728,94 

12 
SERVIÇOS 
COMUNS 

 PALIO FIRE ECONOMY FIAT 2010 2011 NVP-0155 95017164LB5677724 
100% 

Tabela FIPE 
NÃO R$ 100.000,00 R$ 100.000,00 R$ 50.000,00 

Normal / 
Obrigatória 

R$1.482,83 

13 
SERVIÇOS 
COMUNS 

PALIO WEEK ELX FLEX – FIAT 2007 2007 GMF-5155 9BD17301A74201811 
100% 

Tabela FIPE 
NÃO R$ 100.000,00 R$ 100.000,00 R$ 50.000,00 

Normal / 
Obrigatória 

R$1.559,67 

14 
SERVIÇOS 
COMUNS 

PALIO WEEK ELX FLEX 2006 2006 JKH-6731 9BD17301A64167198 
100% 

Tabela FIPE 
NÃO R$ 100.000,00 R$ 100.000,00 R$ 50.000,00 

Normal / 
Obrigatória 

R$1.488,55 

15 
SERVIÇOS 
COMUNS 

POLO SEDAN 1.6 – VOLKSWAGEN 2010 2011 NVO-7217 
 

9BWO809N8BPO17025 
100% 

Tabela FIPE 
NÃO R$ 100.000,00 R$ 100.000,00 R$ 50.000,00 

Normal / 
Obrigatória 

R$2.120,20 

16 
SERVIÇOS 
COMUNS 

SAVEIRO 1.6 CE – VOLKWAGEN 2012 2012 OGX-3432  9BWLB05U6CP179312 
100% 

Tabela FIPE 
NÃO R$ 100.000,00 R$ 100.000,00 R$ 50.000,00 

Normal / 
Obrigatória 

R$2.301,52 

17 
SERVIÇOS 
COMUNS 

UNO MILE FIRE FLEX – FIAT 2005 2006 NFT-4185 98D15822764731493 
100% 

Tabela FIPE 
NÃO R$ 100.000,00 R$ 100.000,00 R$ 50.000,00 

Normal / 
Obrigatória 

R$1.532,54 

18 
SERVIÇOS 
COMUNS 

SAVEIRO ROBUST – VOLKSWAGEN 2017 2018 
QMQ – 
3911 

9BWJB45U9JP024216 
100% 

Tabela FIPE 
NÃO R$ 100.000,00 R$ 100.000,00 R$ 50.000,00 

Normal / 
Obrigatória 

R$2.853,03 

                

GRUPO 2 - CAMPUS IPORÁ   

Item CATEGORIA MARCA/MODELO FAB. MOD. PLACA CHASSI CASCO SINISTRO 

RCF APP 

FRANQUIA 
FRANQUIA 

ESTIMADA R$ DANOS 
MATERIAIS 

DANOS 
CORPORAIS 

MORTE/ 
INVALIDEZ 

19 
SERVIÇOS 
COMUNS 

VOLKSWAGEN - AMAROK CD 2.0 TDi 
4X4 

2013 2014 ONH0787 WV1DB42H7EA003474 
100% 

Tabela FIPE 
NÃO R$ 100.000,00 R$ 100.000,00 R$ 50.000,00 

Normal / 
Obrigatória 

R$4.371,30 

20 
SERVIÇOS 
COMUNS 

FIAT – DOBLO ESSENCE 1.8 2012 2012 OGR6732 9BD119609C1093605 
100% 

Tabela FIPE 
NÃO R$ 100.000,00 R$ 100.000,00 R$ 50.000,00 

Normal / 
Obrigatória 

R$1.949,99 

21 
SERVIÇOS 
COMUNS 

FIAT - LINEA ESSENCE 1.8 2012 2012 OHA2926 9BD1105BDC1552363 
100% 

Tabela FIPE 
NÃO R$ 100.000,00 R$ 100.000,00 R$ 50.000,00 

Normal / 
Obrigatória 

R$1.751,39 

22 
SERVIÇOS 
COMUNS 

MARCOPOLO – MICRO-ÔNIBUS 
VOLARE V8L 

2013 2013 ONQ1721 93PB58M1MEC049264 
100% 

Tabela FIPE 
NÃO R$ 100.000,00 R$ 100.000,00 R$ 50.000,00 

Normal / 
Obrigatória 

R$4.628,17 

23 
SERVIÇOS 
COMUNS 

VW-MARCOPOLO - ÔNIBUS ANDARE R 2011 2012 OGL0824 9532B82Z9CR235263 
100% 

Tabela FIPE 
NÃO R$ 100.000,00 R$ 100.000,00 R$ 50.000,00 

Normal / 
Obrigatória 

R$4.892,86 

24 
SERVIÇOS 
COMUNS 

FORD – RANGER XL 3.0 2009 2010 
HLU4749 8AFER13P5AJ263664 

100% 
Tabela FIPE 

NÃO R$ 100.000,00 R$ 100.000,00 R$ 50.000,00 
Normal / 

Obrigatória 
R$3.783,91 
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25 
SERVIÇOS 
COMUNS 

MERCEDEZ BENZ – SPRINTER CD 413 2011 2011 
OGK5871 8AC904663BE051704 

100% 
Tabela FIPE 

NÃO R$ 100.000,00 R$ 100.000,00 R$ 50.000,00 
Normal / 

Obrigatória 
R$7.634,51 

26 
SERVIÇOS 
COMUNS 

VOLKSWAGEN – GOL MI 1.6 1998 1999 
JFP0771 9BWZZZ373WT120540 

100% 
Tabela FIPE 

NÃO R$ 100.000,00 R$ 100.000,00 R$ 50.000,00 
Normal / 

Obrigatória 
R$1.467,13 

27 
SERVIÇOS 
COMUNS NISSAN/FRONTIER 2015 

2016 
PQM4282 94DVCUD4OGJ114326 

100% 
Tabela FIPE 

NÃO R$ 100.000,00 R$ 100.000,00 R$ 50.000,00 
Normal / 

Obrigatória 
R$4.958,10 

                            

GRUPO 3 - CAMPUS MORRINHOS   

Item CATEGORIA MARCA/MODELO FAB. MOD. PLACA CHASSI CASCO SINISTRO 

RCF APP 

FRANQUIA 
FRANQUIA 

ESTIMADA R$ DANOS 
MATERIAIS 

DANOS 
CORPORAIS 

MORTE/ 
INVALIDEZ 

28 
SERVIÇOS 
COMUNS 

ONIBUS COMIL 2006 2006 NGB-4696 9BWHJ82Z26R629814 
100% 

Tabela FIPE 
NÃO R$ 100.000,00 R$ 100.000,00 R$ 50.000,00 

Normal / 
Obrigatória 

5.530,16 

29 
SERVIÇOS 
COMUNS 

FIAT PALIO 1.8 ADVENTURE 2009 2010 NLJ-7345 9BD17309TA4288749 
100% 

Tabela FIPE 
NÃO R$ 100.000,00 R$ 100.000,00 R$ 50.000,00 

Normal / 
Obrigatória 

1.652,21 

30 
SERVIÇOS 
COMUNS 

MERCEDES BENS SPRINTER 2010 2011 NLL-3228 8AC904663BE039698 
100% 

Tabela FIPE 
NÃO R$ 100.000,00 R$ 100.000,00 R$ 50.000,00 

Normal / 
Obrigatória 

7.634,51 

31 
SERVIÇOS 
COMUNS 

PEUGEOT 408 2011 2012 OGR-0805 8AD4DRFJWCG040468 
100% 

Tabela FIPE 
NÃO R$ 100.000,00 R$ 100.000,00 R$ 50.000,00 

Normal / 
Obrigatória 

2.051,58 

32 
SERVIÇOS 
COMUNS 

FORD FOCUS 2012 2012 OGR-0813 8AFTZZFFCCJ011480 
100% 

Tabela FIPE 
NÃO R$ 100.000,00 R$ 100.000,00 R$ 50.000,00 

Normal / 
Obrigatória 

2.040,71 

33 
SERVIÇOS 
COMUNS 

VOLKSWAGEN 2013 2014 ONN-7927 WV1DB42H1EA004927 
100% 

Tabela FIPE 
NÃO R$ 100.000,00 R$ 100.000,00 R$ 50.000,00 

Normal / 
Obrigatória 

3.471,30 

34 
SERVIÇOS 
COMUNS 

MARCO POLO VOLARE 2013 2014 OOA-8261 93PB59N1MEC049262 
100% 

Tabela FIPE 
NÃO R$ 100.000,00 R$ 100.000,00 R$ 50.000,00 

Normal / 
Obrigatória 

3.992,73 

35 
SERVIÇOS 
COMUNS 

MARCO POLO VOLARE 2014 2014 OOB-7412 93PB68N36EC051654 
100% 

Tabela FIPE 
NÃO R$ 100.000,00 R$ 100.000,00 R$ 50.000,00 

Normal / 
Obrigatória 

3.992,73 

36 
SERVIÇOS 
COMUNS 

GM D20 – GABINE DUPLA 1996 1996 GBG-0170 9BG258NATTC001057 
100% 

Tabela FIPE 
NÃO R$ 100.000,00 R$ 100.000,00 R$ 50.000,00 

Normal / 
Obrigatória 

4.536,92 

                

GRUPO 4 - CAMPUS REITORIA   

Item CATEGORIA MARCA/MODELO FAB. MOD. PLACA CHASSI CASCO SINISTRO 

RCF APP 

FRANQUIA 
FRANQUIA 

ESTIMADA R$ DANOS 
MATERIAIS 

DANOS 
CORPORAIS 

MORTE/ 
INVALIDEZ 

37 
SERVIÇOS 
COMUNS 

Camionete/Amarok/Aberta/C. 
dupla/CD/4x4/TRN 

2012 2013 
OMI - 
7121 WV1DB42H8DA002123 

100% 
Tabela FIPE 

NÃO R$ 100.000,00 R$ 100.000,00 R$ 50.000,00 
Normal / 

Obrigatória 
3.482,30 

38 
SERVIÇOS 
COMUNS 

Caminete/Amarok/Aberta/C. 
dupla/CD/4x4/TRN 

2014 2014 
ONG - 
2968 

WV1DB42H7EA043120 
100% 

Tabela FIPE 
NÃO R$ 100.000,00 R$ 100.000,00 R$ 50.000,00 

Normal / 
Obrigatória 

3.637,97 

39 
SERVIÇOS 
COMUNS 

Camionete/Amarok/Aberta/C. 
dupla/CD/4x4/TRN 

2013 2014 
ONQ - 
1047 

WV1DB42H1EA004510 
100% 

Tabela FIPE 
NÃO R$ 100.000,00 R$ 100.000,00 R$ 50.000,00 

Normal / 
Obrigatória 

3.637,97 

40 
SERVIÇOS 
COMUNS 

Chevrolet/Cobalt/Pass 1.8 LT 2014 2014 ONY-8916 9BGJB69Z0EB271955 
100% 

Tabela FIPE 
NÃO R$ 100.000,00 R$ 100.000,00 R$ 50.000,00 

Normal / 
Obrigatória 

1.860,30 
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41 
SERVIÇOS 
COMUNS 

Chevrolet/Cobalt/Pass 1.8 LT 2014 2015 
ONY - 
8796 

9BGJB69Z0FB122412 
100% 

Tabela FIPE 
NÃO R$ 100.000,00 R$ 100.000,00 R$ 50.000,00 

Normal / 
Obrigatória 

1.905,15 

42 
SERVIÇOS 
COMUNS 

Pas/Ford/Fusion  V6 FWD 2011 2012 
OMQ - 
6957  

3FAHP0JG0CR214474 
100% 

Tabela FIPE 
NÃO R$ 100.000,00 R$ 100.000,00 R$ 50.000,00 

Normal / 
Obrigatória 

2.074,11 

43 
SERVIÇOS 
COMUNS 

Pas/Chev/Trailblazer/ LTZ D4A 2014 2015 
OOA - 
4318 

9BG156MK0FC415944 
100% 

Tabela FIPE 
NÃO R$ 100.000,00 R$ 100.000,00 R$ 50.000,00 

Normal / 
Obrigatória 

4.794,30 

44 
SERVIÇOS 
COMUNS 

Pas/Microonibus/Benz41/Sprinter 2011 2012 
OGK - 
5861 

8AC904663CE054697 
100% 

Tabela FIPE 
NÃO R$ 100.000,00 R$ 100.000,00 R$ 50.000,00 

Normal / 
Obrigatória 

7.402,11 

45 
SERVIÇOS 
COMUNS 

Caminhão/M. Benz/Atego 1725 
(Trindade) 

2011 2011 JJL - 1479 9BM958074BB814191 
100% 

Tabela FIPE 
NÃO R$ 100.000,00 R$ 100.000,00 R$ 50.000,00 

Normal / 
Obrigatória 

5.205,32 

                            

GRUPO 5 - CAMPUS POLO DE INOVAÇÃO   

Item CATEGORIA MARCA/MODELO FAB. MOD. PLACA CHASSI CASCO SINISTRO 

RCF APP 

FRANQUIA 
FRANQUIA 

ESTIMADA R$ DANOS 
MATERIAIS 

DANOS 
CORPORAIS 

MORTE/ 
INVALIDEZ 

46 
SERVIÇOS 
COMUNS 

CAMIONETE ABERT/C. 
DU/I/TOYOTA/HILUX CD 4X 

2011 2012 OGO3701 
8AJFR22G9C4555417 

100% 
Tabela FIPE 

NÃO R$ 100.000,00 R$ 100.000,00 R$ 50.000,00 
Normal / 

Obrigatória 
4.300,55 

47 
SERVIÇOS 
COMUNS 

CAMINHÃO CAR/ABERTA/M. 
BENZ/ACIELO 815 

2013 2013 OOC3601 9BM979026DS019319 
100% 

Tabela FIPE 
NÃO R$ 100.000,00 R$ 100.000,00 R$ 50.000,00 

Normal / 
Obrigatória 

4.180,06 

48 
SERVIÇOS 
COMUNS 

CAMIONETE/ABERTA/C. 
DUPLA/CDX4/TRND 

2013 2014 ONQ7577 WV1DB42HOEA002697 
100% 

Tabela FIPE 
NÃO R$ 100.000,00 R$ 100.000,00 R$ 50.000,00 

Normal / 
Obrigatória 

5.779,74 

49 
SERVIÇOS 
COMUNS 

CAMIONETE/ABERTA/C. 
DUPLA/CDX4/TRND 

2013 2014 ONQ7797 WV1DB42H6EA006608 
100% 

Tabela FIPE 
NÃO R$ 100.000,00 R$ 100.000,00 R$ 50.000,00 

Normal / 
Obrigatória 

5.779,74 

                            

GRUPO 6 - CAMPUS CAMPOS BELOS   

Item CATEGORIA MARCA/MODELO FAB. MOD. PLACA CHASSI CASCO SINISTRO 

RCF APP 

FRANQUIA 
FRANQUIA 

ESTIMADA R$ DANOS 
MATERIAIS 

DANOS 
CORPORAIS 

MORTE/ 
INVALIDEZ 

50 
SERVIÇOS 
COMUNS 

Caminhonete Vw Amarok Cabine Dupla 
4x4 

2013 2014 
ONQ-
1027 

WV1DB42HXEA002321 
100% 

Tabela FIPE 
NÃO R$ 100.000,00 R$ 100.000,00 R$ 50.000,00 

Normal / 
Obrigatória 

4.371,30 

51 
SERVIÇOS 
COMUNS 

Captiva Sport 2.4 2014 2015 PQB-8023 3GNAL7EK9FS514713 
100% 

Tabela FIPE 
NÃO R$ 100.000,00 R$ 100.000,00 R$ 50.000,00 

Normal / 
Obrigatória 

4.033,33 

52 
SERVIÇOS 
COMUNS 

Mercedez Benz Andare Marcopolo 2002 2002 KEX-2909 9BM3820692B310819 
100% 

Tabela FIPE 
NÃO R$ 100.000,00 R$ 100.000,00 R$ 50.000,00 

Normal / 
Obrigatória 

6.275,28 

53 
SERVIÇOS 
COMUNS 

Volare Marcopolo V8L 4X4  2014 2015 PQH-4863 93PB58M1MFCO54878 
100% 

Tabela FIPE 
NÃO R$ 100.000,00 R$ 100.000,00 R$ 50.000,00 

Normal / 
Obrigatória 

8.719,55 

                            

ITEM 54 - CAMPUS CATALÃO   
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Item CATEGORIA MARCA/MODELO FAB. MOD. PLACA CHASSI CASCO SINISTRO 

RCF APP 

FRANQUIA 
FRANQUIA 

ESTIMADA R$ DANOS 
MATERIAIS 

DANOS 
CORPORAIS 

MORTE/ 
INVALIDEZ 

54 
SERVIÇOS 
COMUNS 

FIAT/ LINEA ESSENCE DUAL 2012 2012 
OGW 
2164 

9BD1105BCC1552027 
100% 

Tabela FIPE 
NÃO R$ 100.000,00 R$ 100.000,00 R$ 50.000,00 

Normal / 
Obrigatória 

R$1.751,39 

                            

GRUPO 7 - CAMPUS CRISTALINA   

Item CATEGORIA MARCA/MODELO FAB. MOD. PLACA CHASSI CASCO SINISTRO 

RCF APP 

FRANQUIA 
FRANQUIA 

ESTIMADA R$ DANOS 
MATERIAIS 

DANOS 
CORPORAIS 

MORTE/ 
INVALIDEZ 

55 
SERVIÇOS 
COMUNS 

Fiat / Linea 2012 2012 
OGW-
2094 

9BD1105BCC1552029 
100% 

Tabela FIPE 
NÃO R$ 100.000,00 R$ 100.000,00 R$ 50.000,00 

Normal / 
Obrigatória 

1.751,39 

56 
SERVIÇOS 
COMUNS 

Chevrolet / D20 Custom S 1993 1993 KCO-0039 9BG258NBRPC000026 
100% 

Tabela FIPE 
NÃO R$ 100.000,00 R$ 100.000,00 R$ 50.000,00 

Normal / 
Obrigatória 

3.985,68 

57 
SERVIÇOS 
COMUNS 

Fiat / Palio Wekkend 2007 2007 GMF-5048 
9BD17309T74197778 

100% 
Tabela FIPE 

NÃO R$ 100.000,00 R$ 100.000,00 R$ 50.000,00 
Normal / 

Obrigatória 
1.473,91 

58 
SERVIÇOS 
COMUNS 

Chevrolet / Corsa Sedan 2007 2007 IAC-9143 
9BGXH19G07B222804 

100% 
Tabela FIPE 

NÃO R$ 100.000,00 R$ 100.000,00 R$ 50.000,00 
Normal / 

Obrigatória 
1.318,40 

                            

GRUPO 8 - CAMPUS HIDROLÂNDIA   

Item CATEGORIA MARCA/MODELO FAB. MOD. PLACA CHASSI CASCO SINISTRO 

RCF APP 

FRANQUIA 
FRANQUIA 

ESTIMADA R$ DANOS 
MATERIAIS 

DANOS 
CORPORAIS 

MORTE/ 
INVALIDEZ 

59 
SERVIÇOS 
COMUNS 

Fiat Palio Weekend Adventure Locker 
1.8, 4 Portas 

2009 2010 NLJ-7335 9BD17309TA4288579 
100% 

Tabela FIPE 
NÃO R$ 100.000,00 R$ 100.000,00 R$ 50.000,00 

Normal / 
Obrigatória 

1.652,21 

60 
SERVIÇOS 
COMUNS 

Nissan Frontier 4X2 Xe 2005 2006 NFX-0731 94DCEUD226J685779 
100% 

Tabela FIPE 
NÃO R$ 100.000,00 R$ 100.000,00 R$ 50.000,00 

Normal / 
Obrigatória 

2.876,59 

                            

ITEM 61 - CAMPUS IPAMERI   

Item CATEGORIA MARCA/MODELO FAB. MOD. PLACA CHASSI CASCO SINISTRO 

RCF APP 

FRANQUIA 
FRANQUIA 

ESTIMADA R$ DANOS 
MATERIAIS 

DANOS 
CORPORAIS 

MORTE/ 
INVALIDEZ 

61 
SERVIÇOS 
COMUNS 

FIAT/LINEA ESSENCE DUAL 2012 2012 
OGW-
2134 

9BD1105BCC1551752 
100% 

Tabela FIPE 
NÃO R$ 100.000,00 R$ 100.000,00 R$ 50.000,00 

Normal / 
Obrigatória 

1.751,39 
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GRUPO 9  - CAMPUS POSSE   

Item CATEGORIA MARCA/MODELO FAB. MOD. PLACA CHASSI CASCO SINISTRO 

RCF APP 

FRANQUIA 
FRANQUIA 

ESTIMADA R$ DANOS 
MATERIAIS 

DANOS 
CORPORAIS 

MORTE/ 
INVALIDEZ 

62 
SERVIÇOS 
COMUNS 

VOLKSWAGEM/AMAROK CD 4X4 SE 2013 2014 
ONQ - 
1097 WV1DB42HXEA002125 

100% 
Tabela FIPE 

NÃO R$ 100.000,00 R$ 100.000,00 R$ 50.000,00 
Normal / 

Obrigatória 
4.371,30 

63 
SERVIÇOS 
COMUNS 

NISSAN/FRONTIER 4X2 XE 2004 2004 
NFE - 
4193 94DCMGD224J491129 

100% 
Tabela FIPE 

NÃO R$ 100.000,00 R$ 100.000,00 R$ 50.000,00 
Normal / 

Obrigatória 
4.048,78 

64 
SERVIÇOS 
COMUNS 

CHEVROLET/COBALT 1.8 LT 2014 2015 
ONY - 
8926 9BGJB69Z0FB122440 

100% 
Tabela FIPE 

NÃO R$ 100.000,00 R$ 100.000,00 R$ 50.000,00 
Normal / 

Obrigatória 
1.905,15 

65 
SERVIÇOS 
COMUNS 

MARCOPOLO/VOLARE VBL 4X4 EO 2014 2015 
PQH - 
4493 93PB58M1MFCO54875 

100% 
Tabela FIPE 

NÃO R$ 100.000,00 R$ 100.000,00 R$ 50.000,00 
Normal / 

Obrigatória 
9.460,09 

                            

GRUPO 10 - CAMPUS TRINDADE   

Item CATEGORIA MARCA/MODELO FAB. MOD. PLACA CHASSI CASCO SINISTRO 

RCF APP 

FRANQUIA 
FRANQUIA 

ESTIMADA R$ DANOS 
MATERIAIS 

DANOS 
CORPORAIS 

MORTE/ 
INVALIDEZ 

66 

SERVIÇOS 
COMUNS 

TOYOTA/ETIOS SD XLS 2014 2015 ONJ6408 9BRB29BT1F2066903 
100% 

Tabela FIPE 
NÃO R$ 100.000,00 R$ 100.000,00 R$ 50.000,00 

Normal / 
Obrigatória 

2.301,23 

SERVIÇOS 
COMUNS 

TOYOTA/ETIOS SD XLS 2014 2015 ONJ6498 9BRB29BT3F2066840 
100% 

Tabela FIPE 
NÃO R$ 100.000,00 R$ 100.000,00 R$ 50.000,00 

Normal / 
Obrigatória 

2.301,23 

67 
SERVIÇOS 
COMUNS 

MERCEDEZ BENS ATEGO 1725 2011 2011 JJL1479 9BM958074BBB14191 
100% 

Tabela FIPE 
NÃO R$ 100.000,00 R$ 100.000,00 R$ 50.000,00 

Normal / 
Obrigatória 

5.205,32 

68 
SERVIÇOS 
COMUNS 

MARCOPOLO/VOLARE WL ON 2014 2015 ONO9588 93P368NB6FC055407 
100% 

Tabela FIPE 
NÃO R$ 100.000,00 R$ 100.000,00 R$ 50.000,00 

Normal / 
Obrigatória 

9.460,09 

69 
SERVIÇOS 
COMUNS 

CHEVROLET/COBALT 1.8 LT 2014 2015 ONY8836 9BGJB69Z0FB122357 
100% 

Tabela FIPE 
NÃO R$ 100.000,00 R$ 100.000,00 R$ 50.000,00 

Normal / 
Obrigatória 

1.905,15 

                            

GRUPO 11 - CAMPUS RIO VERDE   

Item CATEGORIA MARCA/MODELO FAB. MOD. PLACA CHASSI CASCO SINISTRO 

RCF APP 

FRANQUIA 
FRANQUIA 
ESTIMADA 
R$ 

DANOS 
MATERIAIS 

DANOS 
CORPORAIS 

MORTE/ 
INVALIDEZ 

70 
SERVIÇOS 
COMUNS 

MERCEDEZ BENZ / 608 D LS 1985 1985 KBJ - 0358 30830212680018 
100% 

Tabela FIPE 
NÃO R$ 100.000,00 R$ 100.000,00 R$ 50.000,00 

Normal / 
Obrigatória 

3.829,24 

71 
SERVIÇOS 
COMUNS 

FIAT / DUCATO M BUS RONTAN  2012 2013 
OMV - 
1076 

93W245H34D2107505 
100% 

Tabela FIPE 
NÃO R$ 100.000,00 R$ 100.000,00 R$ 50.000,00 

Normal / 
Obrigatória 

4.156,19 

72 
SERVIÇOS 
COMUNS 

MITSHUBISHI / L200 TRITON 2013 2013 
ONJ - 
3282 

93XJNKB8TDCD69547 
100% 

Tabela FIPE 
NÃO R$ 100.000,00 R$ 100.000,00 R$ 50.000,00 

Normal / 
Obrigatória 

4.603,17 
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73 
SERVIÇOS 
COMUNS 

VOLKSWAGEN / AMAROK CD 4X4 TRND 
LINE 

2012 2012 
OGS - 
1585 

WV1DB42HXCA045389 
100% 

Tabela FIPE 
NÃO R$ 100.000,00 R$ 100.000,00 R$ 50.000,00 

Normal / 
Obrigatória 

4.088,89 

74 
SERVIÇOS 
COMUNS 

RENAULT / KANGOO EXPRESS 1.6 2011 2012 
OGO - 
3403 

SA1FC1415CL997240 
100% 

Tabela FIPE 
NÃO R$ 100.000,00 R$ 100.000,00 R$ 50.000,00 

Normal / 
Obrigatória 

2.336,40 

75 

SERVIÇOS 
COMUNS 

NISSAN / GRAND LIVINA 1.8 S 2011 2012 
OGU - 
6511 

94DJBYL10CJ984182 
100% 

Tabela FIPE 
NÃO R$ 100.000,00 R$ 100.000,00 R$ 50.000,00 

Normal / 
Obrigatória 

1.803,94 

SERVIÇOS 
COMUNS 

NISSAN / GRAND LIVINA 1.8 S 2011 2012 
OGU - 
6521 

94DJBYL10CJ984060 
100% 

Tabela FIPE 
NÃO R$ 100.000,00 R$ 100.000,00 R$ 50.000,00 

Normal / 
Obrigatória 

1.803,94 

76 
SERVIÇOS 
COMUNS 

FIAT / PALIO WEKEND ADVENTURE 
FLEX 1.8 

2010 2010 
NVT - 
1191 

9BD17309TA4320443 
100% 

Tabela FIPE 
NÃO R$ 100.000,00 R$ 100.000,00 R$ 50.000,00 

Normal / 
Obrigatória 

1.652,21 

77 
SERVIÇOS 
COMUNS 

FIAT / PALIO WEKEND ADVENTURE 
FLEX 1.8 

2009 2010 
NVT - 
1181 

9BD17309TA4308912 
100% 

Tabela FIPE 
NÃO R$ 100.000,00 R$ 100.000,00 R$ 50.000,00 

Normal / 
Obrigatória 

1.652,21 

78 
SERVIÇOS 
COMUNS 

FIAT / DUCATO MINIBUS 2002 2002 
KEO - 
3096 

93W23159121006181 
100% 

Tabela FIPE 
NÃO R$ 100.000,00 R$ 100.000,00 R$ 50.000,00 

Normal / 
Obrigatória 

4.395,43 

79 
SERVIÇOS 
COMUNS 

MERCEDEZ BENZ / O 4OO RS 1995 1995 
KBX - 
1453 

9BM664126SC081349 
100% 

Tabela FIPE 
NÃO R$ 100.000,00 R$ 100.000,00 R$ 50.000,00 

Normal / 
Obrigatória 

4.062,27 

80 
SERVIÇOS 
COMUNS 

GENERAL MOTORS / CAPTIVA SPORT 
2.4 

2014 2014 
ONW - 
5494 

3GNAL7EK6ES618610 
100% 

Tabela FIPE 
NÃO R$ 100.000,00 R$ 100.000,00 R$ 50.000,00 

Normal / 
Obrigatória 

3.715,66 

81 
SERVIÇOS 
COMUNS 

IVECO / VERTIS 90V18 2013 2014 
OOB - 
4053 

93ZA90D00E8561978 
100% 

Tabela FIPE 
NÃO R$ 100.000,00 R$ 100.000,00 R$ 50.000,00 

Normal / 
Obrigatória 

5.820,12 

82 
SERVIÇOS 
COMUNS 

MARCOPOLO / VOLARE WL ON 2014 2014 
ONW - 
7854 

93PB68N36EC051637 
100% 

Tabela FIPE 
NÃO R$ 100.000,00 R$ 100.000,00 R$ 50.000,00 

Normal / 
Obrigatória 

3.992,73 

83 
SERVIÇOS 
COMUNS 

MARCOPOLO / VOLARE V8L ON 2014 2014 
ONT - 
2502 

93PB43M32EC051172 
100% 

Tabela FIPE 
NÃO R$ 100.000,00 R$ 100.000,00 R$ 50.000,00 

Normal / 
Obrigatória 

3.992,73 

84 
SERVIÇOS 
COMUNS 

MARCOPOLO / VOLARE V8L 4X4 EO 2013 2014 
ONR - 
6481 

93PB58M1MEC049289 
100% 

Tabela FIPE 
NÃO R$ 100.000,00 R$ 100.000,00 R$ 50.000,00 

Normal / 
Obrigatória 

3.992,73 

                            

GRUPO 12 - CAMPUS URUTAÍ   

Item CATEGORIA MARCA/MODELO FAB. MOD. PLACA CHASSI CASCO SINISTRO 

RCF APP 

FRANQUIA 
FRANQUIA 

ESTIMADA R$ DANOS 
MATERIAIS 

DANOS 
CORPORAIS 

MORTE/ 
INVALIDEZ 

85 
SERVIÇOS 
COMUNS 

FIAT LINEA 16V 2009 2009 NLK-5121 9BD11055691506068 
100% 

Tabela FIPE 
NÃO R$ 100.000,00 R$ 100.000,00 R$ 50.000,00 

Normal / 
Obrigatória 

1.581,03 

86 

SERVIÇOS 
COMUNS 

FIAT LINEA ESSENCE 1.8 2012 2013 OGV-8109 9BD1105BDD1553927 
100% 

Tabela FIPE 
NÃO R$ 100.000,00 R$ 100.000,00 R$ 50.000,00 

Normal / 
Obrigatória 

1.814,97 

SERVIÇOS 
COMUNS 

FIAT LINEA ESSENCE 1.8 2012 2013 OGU-8949 9BD11056DD1554131 
100% 

Tabela FIPE 
NÃO R$ 100.000,00 R$ 100.000,00 R$ 50.000,00 

Normal / 
Obrigatória 

1.814,97 

87 
SERVIÇOS 
COMUNS 

FIAT SIENA ESSENCE 1.6 2011 2011 
NWG-
6824 

9BD17277EB3590536 
100% 

Tabela FIPE 
NÃO R$ 100.000,00 R$ 100.000,00 R$ 50.000,00 

Normal / 
Obrigatória 

1.560,93 

88 
SERVIÇOS 
COMUNS 

FIAT DOBLO ESSENCE 1.8 2011 2012 NLD-3449 9BD119609C1084902 
100% 

Tabela FIPE 
NÃO R$ 100.000,00 R$ 100.000,00 R$ 50.000,00 

Normal / 
Obrigatória 

1.949,99 

89 
SERVIÇOS 
COMUNS 

FIAT DUCATO - MINI BUS 2011 2012 OGJ-1573 93W245L34C2091405 
100% 

Tabela FIPE 
NÃO R$ 100.000,00 R$ 100.000,00 R$ 50.000,00 

Normal / 
Obrigatória 

3.776,91 
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90 
SERVIÇOS 
COMUNS 

FIAT PALIO WK ADVEN. FLEX 2009 2010 NLM-6705 9BD17309TA4289239 
100% 

Tabela FIPE 
NÃO R$ 100.000,00 R$ 100.000,00 R$ 50.000,00 

Normal / 
Obrigatória 

1.652,21 

91 
SERVIÇOS 
COMUNS 

I/VW AMAROK CD 4X4 TREND 2012 2012 OGO-8464 WV1DB42H1CA045734 
100% 

Tabela FIPE 
NÃO R$ 100.000,00 R$ 100.000,00 R$ 50.000,00 

Normal / 
Obrigatória 

3.355,56 

92 

SERVIÇOS 
COMUNS 

I/VW AMAROK CD 4X4 SE 2014 2014 ONX-9123 WV1DB42HXEA034914 
100% 

Tabela FIPE 
NÃO R$ 100.000,00 R$ 100.000,00 R$ 50.000,00 

Normal / 
Obrigatória 

3.637,97 

SERVIÇOS 
COMUNS 

I/VW AMAROK CD 4X4 SE 2014 2014 
OZW-
8418 

WV1DB42H2EA032848 
100% 

Tabela FIPE 
NÃO R$ 100.000,00 R$ 100.000,00 R$ 50.000,00 

Normal / 
Obrigatória 

3.637,97 

93 
SERVIÇOS 
COMUNS 

M. BENZ/O-400 RS 1995 1995 KBY-4574 9BN664126SC081363 
100% 

Tabela FIPE 
NÃO R$ 100.000,00 R$ 100.000,00 R$ 50.000,00 

Normal / 
Obrigatória 

4.062,27 

94 
SERVIÇOS 
COMUNS 

M. BENZ/MPOLO ANDARE R  2002 2002 KEX-2909 9BM3820692B310819 
100% 

Tabela FIPE 
NÃO R$ 100.000,00 R$ 100.000,00 R$ 50.000,00 

Normal / 
Obrigatória 

4.531,71 

95 
SERVIÇOS 
COMUNS 

MPOLO/VOLARE V8L 4X4 ED 2013 2014 ONZ-8231 93PB58M1MEC049234 
100% 

Tabela FIPE 
NÃO R$ 100.000,00 R$ 100.000,00 R$ 50.000,00 

Normal / 
Obrigatória 

3.992,73 

96 
SERVIÇOS 
COMUNS 

MPOLO/VOLARE WL ON 2014 2014 OOA-0952 93PB68N36EC051636 
100% 

Tabela FIPE 
NÃO R$ 100.000,00 R$ 100.000,00 R$ 50.000,00 

Normal / 
Obrigatória 

3.992,73 

97 
SERVIÇOS 
COMUNS 

AGRALE/COMIL PIA O 2009 2010 
NKW-
1307 

9BYC22Y1SAC004891 
100% 

Tabela FIPE 
NÃO R$ 100.000,00 R$ 100.000,00 R$ 50.000,00 

Normal / 
Obrigatória 

3.600,86 

98 
SERVIÇOS 
COMUNS 

VW/12.140 H 1995 1996 KCH-3201 9BWXTACM7SDB91219 
100% 

Tabela FIPE 
NÃO R$ 100.000,00 R$ 100.000,00 R$ 50.000,00 

Normal / 
Obrigatória 

4.122,34 

99 

SERVIÇOS 
COMUNS 

FIAT UNO MILLE ECONOMY 2012 2013 JJL-1979 9BD15822AD6730575 
100% 

Tabela FIPE 
NÃO R$ 100.000,00 R$ 100.000,00 R$ 50.000,00 

Normal / 
Obrigatória 

1.663,13 

SERVIÇOS 
COMUNS 

FIAT UNO MILLE ECONOMY 2012 2013 JJL-1939 9BD15822AD6730619 
100% 

Tabela FIPE 
NÃO R$ 100.000,00 R$ 100.000,00 R$ 50.000,00 

Normal / 
Obrigatória 

1.689,88 

 
 
1.4. O objeto da licitação tem a natureza de serviço comum de por se tratar de contratação relacionada ao desempenho das atividades institucionais. Nesse 
caso, considerou-se as ações desenvolvidas pela Pró-Reitoria de Administração no intuito de preservar o patrimônio público, minimizando eventuais 
questões e ações de responsabilidade civil, bem como de obter boas práticas de administração de riscos institucionais. 
 

1.5. O serviço contratado será realizado por execução indireta, sob o regime de empreitada por preço unitário sendo iniciada a partir da aceitação da 

proposta, tendo a Contratada o prazo de 15 (quinze) dias após a assinatura do contrato para efetuar a entrega das apólices à Pró-Reitoria de Administração. 

1.6. O contrato terá vigência pelo período de 365 dias. 
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2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A Justificativa e objetivo da contratação encontram-se pormenorizados em Tópico específico dos 

Estudos Preliminares, apêndice desse Termo de Referência. 

2.2. A execução do serviço em tela está inserida nas boas práticas de administração de riscos institucionais, 

atendendo às demandas e necessidades dos Setores de Transporte do IF Goiano – Reitoria, Polo de 

Inovação Tecnológica - Rede Arco Norte e todos os Campi que compõe o Instituto Federal Goiano, sendo: 

Campus Ceres, Iporá, Morrinhos, Rio Verde, Urutaí, Campus em Implantação de Campos Belos, Cristalina, 

Posse, Trindade, além dos Campi Avançados de Catalão, Hidrolândia e Ipameri. 

2.3. A contratação em questão vai de encontro ao planejamento das ações a serem desenvolvidas pela Pró-

Reitoria de Administração, no intuito de preservar o patrimônio público, minimizando eventuais questões e 

ações de responsabilidade civil, mediante à alta quantidade de viagens realizadas durante cada exercício 

financeiro, conforme levantamento desenvolvido pelo Setor de Transportes da Reitoria, superando em 2017, 

3.000 (Três mil viagens). 

2.4. Tal contratação justifica-se ainda devido às atividades desenvolvidas pela Instituição, como viagens 

técnicas nas áreas pedagógicas, que suscitam o transporte de uma quantidade considerável de alunos sob 

a responsabilidade de Servidores. Assim como nas atividades administrativas que motivam uma grande 

quantidade de Servidores em trânsito, entre os Campi, entre os Campi e Reitoria, e entre a Reitoria e os 

Campi. 

2.5. Optou-se pelo agrupamento dos itens em razão da territorialidade da prestação do serviço. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

3.1. A descrição da solução como um todo, conforme minudenciado nos Estudos Preliminares, abrange a 

prestação do serviço de seguro veicular para evitar prejuízos e garantir cobertura contra terceiros.  

4. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS E FORMA DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

4.1. Trata-se de serviço comum, não continuado, a ser contratado mediante licitação, na modalidade 

pregão, em sua forma eletrônica. 

4.2.Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto n° 9.507, de 21 de 

setembro de 2018, não se constituindo em quaisquer das atividades, previstas no art. 3º do aludido 

decreto, cuja execução indireta é vedada. 

4.3.A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e a 

Administração Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e 

subordinação direta. 

5. FORMA DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

5.1. O serviço contratado será realizado por execução indireta, sob o regime de empreitada por preço 

unitário sendo iniciada a partir da aceitação da proposta, tendo a Contratada o prazo de 15 (quinze) dias 

após a assinatura do contrato para efetuar a entrega das apólices à Pró-Reitoria de Administração. 

5.2. Os serviços poderão ser recebidos provisoriamente no prazo de 05 (cinco) dias, pelo responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com 

as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta apresentada. 

5.3. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 

constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo 

de 05 (cinco) dias a contar da data da notificação do IF Goiano à empresa sobre a sua recusa. Esgotado 

esse prazo, a contratada será considerada em atraso e sujeita às penalidades cabíveis. 
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5.4. Os serviços serão recebidos definitivamente em um prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento 

provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço executado e materiais empregados, 

com a consequente aceitação mediante ateste da nota fiscal. 

5.5. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo 

fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do 

prazo. 

5.6. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos 

prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

5.7. A Contratada deverá executar os serviços utilizando-se de materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios necessários a perfeita execução contratual, conforme disposto no Termo de Referência. 
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Relação de veículos e seus respectivos Campi 
 

CAMPUS: CERES 

ITEM CATEGORIA MARCA/MODELO COMBUSTÍVEL ANO  MOD. PLACA RENAVAM CHASSI 

1 IV - VEÍCULOS DE SERVIÇOS COMUNS CAMINHÃO – 8140 – VOLKSWAGEN D 1994 1994 KBL-4667 00621707481 9BWVTAT65RDB73658 

2 IV - VEÍCULOS DE SERVIÇOS COMUNS CAMINHÃO 12140H  - VOLKSWAGEN D 1994 1995 KBP-8271 00629390932 9BWXTACM1RDB84082 

3 IV - VEÍCULOS DE SERVIÇOS COMUNS CAMINHONETE I L 200 TRITON 3.2 D-S10 2012 2012 OGZ-9464 00471152587 93XJNKB8TCCC50291 

4 IV - VEÍCULOS DE SERVIÇOS COMUNS DOBLO ESSENCE 1.8 FLEX – FIAT A/G 2011 2011 OGV-6856 00393054560 9BD119609C1088158 

5 IV - VEÍCULOS DE SERVIÇOS COMUNS DUCATO MINIBUS – FIAT D-S10 2011 2012 OGO-6841 00430091311 93W245L34C2086725 

6 IV - VEÍCULOS DE SERVIÇOS COMUNS I/ FLUENCE DYN 20M RENAULT A/G 2014 2015 ONS-4298 01036254825 8A1LZLH06FL402799 

7 IV - VEÍCULOS DE SERVIÇOS COMUNS LINEA ESSENCE DUAL 1.8 A/G 2012 2013 OGQ-9002 00477704832 9BD1105BCD1552602 

8 IV - VEÍCULOS DE SERVIÇOS COMUNS MICROONIBUS MARCOPOLO VOLARE  V8L 4X4 EO D-S10 2013 2014 ONZ-2373 01006690368 93PB58M1MEC049263 

9 IV - VEÍCULOS DE SERVIÇOS COMUNS MICROONIBUS MARCOPOLO VOLARE WL ON D-S10 2014 2014 ONZ-1723 00998156175 93PB68N36EC051653 

10 IV - VEÍCULOS DE SERVIÇOS COMUNS MICROONIBUS MARCOPOLO VOLARE W9 ON D-S10 2009 2009 NLL-1121 00124772749 93PB40E3P9C028988 

11 IV - VEÍCULOS DE SERVIÇOS COMUNS ONIBUS MERCEDEZ BENZ O400 RS D 1995 1995 KBU-6373 00631843221 9BM6664126SCO81351 

12 IV - VEÍCULOS DE SERVIÇOS COMUNS  PALIO FIRE ECONOMY FIAT A/G 2010 2011 NVP-0155 00232504156 95017164LB5677724 

13 IV - VEÍCULOS DE SERVIÇOS COMUNS PALIO WEEK ELX FLEX – FIAT A/G 2007 2007 GMF-5155 00913452688 9BD17301A74201811 

14 IV - VEÍCULOS DE SERVIÇOS COMUNS PALIO WEEK ELX FLEX A/G 2006 2006 JKH-6731 00875637507 9BD17301A64167198 

15 IV - VEÍCULOS DE SERVIÇOS COMUNS POLO SEDAN 1.6 – VOLKSWAGEN A/G 2010 2011 NVO-7217 00256541442  9BWO809N8BPO17025 

16 IV - VEÍCULOS DE SERVIÇOS COMUNS SAVEIRO 1.6 CE – VOLKWAGEN A/G 2012 2012 OGX-3432 004587143546  9BWLB05U6CP179312 

17 IV - VEÍCULOS DE SERVIÇOS COMUNS UNO MILE FIRE FLEX – FIAT A/G 2005 2006 NFT-4185 00863974015 98D15822764731493 

18 IV - VEÍCULOS DE SERVIÇOS COMUNS SAVEIRO ROBUST – VOLKSWAGEN A/G 2017 2018 QMQ – 3911 01125442511 9BWJB45U9JP024216 
 
CAMPUS:IPORÁ 

ITEM CATEGORIA MARCA/MODELO COMBUSTÍVEL ANO  MOD. PLACA RENAVAM CHASSI 

19 IV - VEÍCULOS DE SERVIÇOS COMUNS VOLKSWAGEN - AMAROK CD 2.0 TDi 4X4 D 2013 2014 ONH0787 594287278 WV1DB42H7EA003474 

20 IV - VEÍCULOS DE SERVIÇOS COMUNS FIAT – DOBLO ESSENCE 1.8 A/G 2012 2012 OGR6732 477868460 9BD119609C1093605 

21 IV - VEÍCULOS DE SERVIÇOS COMUNS FIAT - LINEA ESSENCE 1.8 A/G 2012 2012 OHA2926 476392500 9BD1105BDC1552363 

22 IV - VEÍCULOS DE SERVIÇOS COMUNS MARCOPOLO – MICRO-ÔNIBUS VOLARE V8L D 2013 2013 ONQ1721 991938429 93PB58M1MEC049264 

23 IV - VEÍCULOS DE SERVIÇOS COMUNS VW-MARCOPOLO - ÔNIBUS ANDARE R D 2011 2012 OGL0824 466913729 9532B82Z9CR235263 

24 IV - VEÍCULOS DE SERVIÇOS COMUNS FORD – RANGER XL 3.0 D 2009 2010 HLU4749 167634801 8AFER13P5AJ263664 

25 IV - VEÍCULOS DE SERVIÇOS COMUNS MERCEDEZ BENZ – SPRINTER CD 413 D 2011 2011 OGK5871 421025360 8AC904663BE051704 

26 IV - VEÍCULOS DE SERVIÇOS COMUNS VOLKSWAGEN – GOL MI 1.6 G 1998 1999 JFP0771 703564382 9BWZZZ373WT120540 

27 IV - VEÍCULOS DE SERVIÇOS COMUNS NISSAN/FRONTIER D 2015 2016 PQM4282 1083327124 94DVCUD4OGJ114326 
                  
         
         
         
         
         

CAMPUS: MORRINHOS 

ITEM CATEGORIA MARCA/MODELO COMBUSTÍVEL ANO  MOD. PLACA RENAVAM CHASSI 

28 IV - VEÍCULOS DE SERVIÇOS COMUNS ONIBUS COMIL D 2006 2006 NGB-4696 8982213770 9BWHJ82Z26R629814 
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29 IV - VEÍCULOS DE SERVIÇOS COMUNS FIAT PALIO 1.8 ADVENTURE A/G 2009 2010 NLJ-7345 158861353 9BD17309TA4288749 

30 IV - VEÍCULOS DE SERVIÇOS COMUNS MERCEDES BENS SPRINTER D 2010 2011 NLL-3228 267099690 8AC904663BE039698 

31 IV - VEÍCULOS DE SERVIÇOS COMUNS PEUGEOT 408 A/G 2011 2012 OGR-0805 473235056 8AD4DRFJWCG040468 

32 IV - VEÍCULOS DE SERVIÇOS COMUNS FORD FOCUS A/G 2012 2012 OGR-0813 462905667 8AFTZZFFCCJ011480 

33 IV - VEÍCULOS DE SERVIÇOS COMUNS VOLKSWAGEN D 2013 2014 ONN-7927 595952895 WV1DB42H1EA004927 

34 IV - VEÍCULOS DE SERVIÇOS COMUNS MARCO POLO VOLARE D 2013 2014 OOA-8261 994173733 93PB59N1MEC049262 

35 IV - VEÍCULOS DE SERVIÇOS COMUNS MARCO POLO VOLARE D 2014 2014 OOB-7412 1001310419 93PB68N36EC051654 

36 IV - VEÍCULOS DE SERVIÇOS COMUNS GM D20 – GABINE DUPLA D 1996 1996 GBG-0170 655415262 9BG258NATTC001057 
                  

CAMPUS: REITORIA 

ITEM CATEGORIA MARCA/MODELO COMBUSTÍVEL ANO  MOD. PLACA RENAVAM CHASSI 

37 IV - VEÍCULOS DE SERVIÇOS COMUNS Camionete/Amarok/Aberta/C. dupla/CD/4x4/TRN D 2012 2013 OMI - 7121 00504135635 WV1DB42H8DA002123 

38 IV - VEÍCULOS DE SERVIÇOS COMUNS Caminete/Amarok/Aberta/C. dupla/CD/4x4/TRN D 2014 2014 ONG - 2968 01031123102 WV1DB42H7EA043120 

39 IV - VEÍCULOS DE SERVIÇOS COMUNS Camionete/Amarok/Aberta/C. dupla/CD/4x4/TRN D 2013 2014 ONQ - 1047 00596513070 WV1DB42H1EA004510 

40 IV - VEÍCULOS DE SERVIÇOS COMUNS Chevrolet/Cobalt/Pass 1.8 LT A/G 2014 2014 ONY-8916 01075001959 9BGJB69Z0EB271955 

41 IV - VEÍCULOS DE SERVIÇOS COMUNS Chevrolet/Cobalt/Pass 1.8 LT A/G 2014 2015 ONY - 8796 01065189319 9BGJB69Z0FB122412 

42 IV - VEÍCULOS DE SERVIÇOS COMUNS Pas/Ford/Fusion  V6 FWD D 2011 2012 OMQ - 6957  00500720410 3FAHP0JG0CR214474 

43 IV - VEÍCULOS DE SERVIÇOS COMUNS Pas/Chev/Trailblazer/ LTZ D4A D 2014 2015 OOA - 4318 01038086210 9BG156MK0FC415944 

44 IV - VEÍCULOS DE SERVIÇOS COMUNS Pas/Microonibus/Benz41/Sprinter D 2011 2012 OGK - 5861 421024461 8AC904663CE054697 

45 IV - VEÍCULOS DE SERVIÇOS COMUNS Caminhão/M. Benz/Atego 1725 (Trindade) D 2011 2011 JJL - 1479 474555429 9BM958074BB814191 
                  

CAMPUS: POLO DE INOVAÇÃO 

ITEM CATEGORIA MARCA/MODELO COMBUSTÍVEL ANO  MOD. PLACA RENAVAM CHASSI 

46 IV - VEÍCULOS DE SERVIÇOS COMUNS CAMIONETE ABERT/C. DU/I/TOYOTA/HILUX CD 4X D 2011 2012 OGO3701 429914504 8AJFR22G9C4555417 

47 IV - VEÍCULOS DE SERVIÇOS COMUNS CAMINHÃO CAR/ABERTA/M. BENZ/ACIELO 815  D 2013 2013 OOC3601 00994627467 9BM979026DS019319 

48 IV - VEÍCULOS DE SERVIÇOS COMUNS CAMIONETE/ABERTA/C. DUPLA/CDX4/TRND D 2013 2014 ONQ7577 00596644795 WV1DB42HOEA002697 

49 IV - VEÍCULOS DE SERVIÇOS COMUNS CAMIONETE/ABERTA/C. DUPLA/CDX4/TRND D 2013 2014 ONQ7797 00596647328 WV1DB42H6EA006608 
                  

CAMPUS: CAMPOS BELOS 

ITEM CATEGORIA MARCA/MODELO COMBUSTÍVEL ANO  MOD. PLACA RENAVAM CHASSI 

50 IV - VEÍCULOS DE SERVIÇOS COMUNS Caminhonete Vw Amarok Cabine Dupla 4x4 D 2014 2014 ONQ-1027 5965127 WV1DB42HXEA002321 

51 IV - VEÍCULOS DE SERVIÇOS COMUNS Captiva Sport 2.4 G 2014 2015 PQB-8023 1043922480 3GNAL7EK9FS514713 

52 IV - VEÍCULOS DE SERVIÇOS COMUNS Mercedez Benz Andare Marcop- CBE D 2002 2002 KEX-2909 311495630 9BM3820692B310819 

53 IV - VEÍCULOS DE SERVIÇOS COMUNS Volare Marcopolo V8L 4X4  D 2014 2015 PQH-4863 10582174 93PB58M1MFCO54878 
                  

CAMPUS: CATALÃO 

ITEM CATEGORIA MARCA/MODELO COMBUSTÍVEL ANO  MOD. PLACA RENAVAM CHASSI 

54 IV - VEÍCULOS DE SERVIÇOS COMUNS FIAT Línea Dualogic A/G 2012 2012 OGW2164 470117354 9BD1105BCC1552027 
                  

CAMPUS: CRISTALINA 

ITEM CATEGORIA MARCA/MODELO COMBUSTÍVEL ANO  MOD. PLACA RENAVAM CHASSI 
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55 IV - VEÍCULOS DE SERVIÇOS COMUNS Fiat / Linea A/G 2012 2012 OGW-2094 00.470114401 9BD1105BCC1552029 

56 IV - VEÍCULOS DE SERVIÇOS COMUNS Chevrolet / D20 Custom S D 1993 1993 KCO-0039 00.114423695 9BG258NBRPC000026 

57 IV - VEÍCULOS DE SERVIÇOS COMUNS Fiat / Palio Wekkend A/G 2007 2007 GMF-5048 908.112.718 9BD17309T74197778 

58 IV - VEÍCULOS DE SERVIÇOS COMUNS Chevrolet / Corsa Sedan A/G 2007 2007 IAC-9143 914.400.711 9BGXH19G07B222804 
                  

CAMPUS: HIDROLÂNDIA 

ITEM CATEGORIA MARCA/MODELO COMBUSTÍVEL ANO  MOD. PLACA RENAVAM CHASSI 

59 IV - VEÍCULOS DE SERVIÇOS COMUNS Fiat/Palio Weekend Adventure Flex A/G 2009 2010 NLJ7335 158861230 9BD17309TA4288579 

60 IV - VEÍCULOS DE SERVIÇOS COMUNS Nissan/Frontier D 2005 2006 NFX0731 873792769 94DCEUD226J685779 
                  

CAMPUS: IPAMERI 

ITEM CATEGORIA MARCA/MODELO COMBUSTÍVEL ANO  MOD. PLACA RENAVAM CHASSI 

61 IV - VEÍCULOS DE SERVIÇOS COMUNS Fiat Linea Essence Dual A/G 2012 2012 OGW-2134 470115882 9BD1105BCC1551752 
                  

CAMPUS: POSSE 

ITEM CATEGORIA MARCA/MODELO COMBUSTÍVEL ANO  MOD. PLACA RENAVAM CHASSI 

62 IV - VEÍCULOS DE SERVIÇOS COMUNS VOLKSWAGEM/AMAROK CD 4X4 SE D 2013 2014 ONQ - 1097 596513577 WV1DB42HXEA002125 

63 IV - VEÍCULOS DE SERVIÇOS COMUNS NISSAN/FRONTIER 4X2 XE D 2004 2004 NFE - 4193 823350118 94DCMGD224J491129 

64 IV - VEÍCULOS DE SERVIÇOS COMUNS CHEVROLET/COBALT 1.8 LT A/G 2014 2015 ONY - 8926 1075002866 9BGJB69Z0FB122440 

65 IV - VEÍCULOS DE SERVIÇOS COMUNS MARCOPOLO/VOLARE VBL 4X4 EO D 2014 2015 PQH - 4493 1057484170 93PB58M1MFCO54875 
                  

CAMPUS: TRINDADE 

ITEM CATEGORIA MARCA/MODELO COMBUSTÍVEL ANO  MOD. PLACA RENAVAM CHASSI 

66 
IV - VEÍCULOS DE SERVIÇOS COMUNS TOYOTA/ETIOS SD XLS A/G 2014 2015 ONJ6408 1031753920 9BRB29BT1F2066903 

IV - VEÍCULOS DE SERVIÇOS COMUNS TOYOTA/ETIOS SD XLS A/G 2014 2015 ONJ6498 1031755869 9BRB29BT3F2066840 

67 IV - VEÍCULOS DE SERVIÇOS COMUNS MERCEDEZ BENS ATEGO 1725 DIESEL 2011 2011 JJL1479 474555429 9BM958074BBB14191 

68 IV - VEÍCULOS DE SERVIÇOS COMUNS MARCOPOLO/VOLARE WL ON DIESEL 2014 2015 ONO9588 1034957918 93P368NB6FC055407 

69 IV - VEÍCULOS DE SERVIÇOS COMUNS CHEVROLET/COBALT 1.8 LT A/G 2014 2015 ONY8836 1075000731 9BGJB69Z0FB122357 
                  

CAMPUS: RIO VERDE 

ITEM CATEGORIA MARCA/MODELO COMBUSTÍVEL ANO  MOD. PLACA RENAVAM CHASSI 

70 IV - VEÍCULOS DE SERVIÇOS COMUNS MERCEDEZ BENZ / 608 D LS D 1985 1985 KBJ - 0358 121599736 30830212680018 

71 IV - VEÍCULOS DE SERVIÇOS COMUNS FIAT / DUCATO M BUS RONTAN  D-S10 2012 2013 OMV - 1076 497429284 93W245H34D2107505 

72 IV - VEÍCULOS DE SERVIÇOS COMUNS MITSHUBISHI / L200 TRITON D-S10 2013 2013 ONJ - 3282 533934540 93XJNKB8TDCD69547 

73 IV - VEÍCULOS DE SERVIÇOS COMUNS VOLKSWAGEN / AMAROK CD 4X4 TRND LINE D-S10 2012 2012 OGS - 1585 473526751 WV1DB42HXCA045389 

74 IV - VEÍCULOS DE SERVIÇOS COMUNS RENAULT / KANGOO EXPRESS 1.6 G 2011 2012 OGO - 3403 462013537 SA1FC1415CL997240 

75 
IV - VEÍCULOS DE SERVIÇOS COMUNS NISSAN / GRAND LIVINA 1.8 S G 2011 2012 OGU - 6511 451536088 94DJBYL10CJ984182 

IV - VEÍCULOS DE SERVIÇOS COMUNS NISSAN / GRAND LIVINA 1.8 S G 2011 2012 OGU - 6521 451536509 94DJBYL10CJ984060 

76 IV - VEÍCULOS DE SERVIÇOS COMUNS FIAT / PALIO WEKEND ADVENTURE FLEX 1.8 A/G 2010 2010 NVT - 1191 210090936 9BD17309TA4320443 

77 IV - VEÍCULOS DE SERVIÇOS COMUNS FIAT / PALIO WEKEND ADVENTURE FLEX 1.8 A/G 2009 2010 NVT - 1181 210090693 9BD17309TA4308912 
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78 IV - VEÍCULOS DE SERVIÇOS COMUNS FIAT / DUCATO MINIBUS D 2002 2002 KEO - 3096 782689515 93W23159121006181 

79 IV - VEÍCULOS DE SERVIÇOS COMUNS MERCEDEZ BENZ / O 4OO RS D 1995 1995 KBX - 1453 632147296 9BM664126SC081349 

80 IV - VEÍCULOS DE SERVIÇOS COMUNS GENERAL MOTORS / CAPTIVA SPORT 2.4 G 2014 2014 ONW - 5494 1011016556 3GNAL7EK6ES618610 

81 IV - VEÍCULOS DE SERVIÇOS COMUNS IVECO / VERTIS 90V18 D-S10 2013 2014 OOB - 4053 1007286196 93ZA90D00E8561978 

82 IV - VEÍCULOS DE SERVIÇOS COMUNS MARCOPOLO / VOLARE WL ON D-S10 2014 2014 ONW - 7854 1007381733 93PB68N36EC051637 

83 IV - VEÍCULOS DE SERVIÇOS COMUNS MARCOPOLO / VOLARE V8L ON D-S10 2014 2014 ONT - 2502 997754737 93PB43M32EC051172 

84 IV - VEÍCULOS DE SERVIÇOS COMUNS MARCOPOLO / VOLARE V8L 4X4 EO D-S10 2013 2014 ONR - 6481 992346983 93PB58M1MEC049289 
                  

CAMPUS: URUTAÍ 

ITEM CATEGORIA MARCA/MODELO COMBUSTÍVEL ANO  MOD. PLACA RENAVAM CHASSI 

85 IV - VEÍCULOS DE SERVIÇOS COMUNS FIAT LINEA 16V A/G 2009 2009 NLK-5121 124588387 9BD11055691506068 

86 
IV - VEÍCULOS DE SERVIÇOS COMUNS FIAT LINEA ESSENCE 1.8 A/G 2012 2013 OGV-8109 487615581 9BD1105BDD1553927 

IV - VEÍCULOS DE SERVIÇOS COMUNS FIAT LINEA ESSENCE 1.8 A/G 2012 2013 OGU-8949 487517784 9BD11056DD1554131 

87 IV - VEÍCULOS DE SERVIÇOS COMUNS FIAT SIENA ESSENCE 1.6 A/G 2011 2011 NWG-6824 311495630 9BD17277EB3590536 

88 IV - VEÍCULOS DE SERVIÇOS COMUNS FIAT DOBLO ESSENCE 1.8 A/G 2011 2012 NLD-3449 339534052 9BD119609C1084902 

89 IV - VEÍCULOS DE SERVIÇOS COMUNS FIAT DUCATO - MINI BUS D 2011 2012 OGJ-1573 460347454 93W245L34C2091405 

90 IV - VEÍCULOS DE SERVIÇOS COMUNS FIAT PALIO WK ADVEN. FLEX A/G 2009 2010 NLM-6705 161366686 9BD17309TA4289239 

91 IV - VEÍCULOS DE SERVIÇOS COMUNS I/VW AMAROK CD 4X4 TREND D 2012 2012 OGO-8464 468136169 WV1DB42H1CA045734 

92 
IV - VEÍCULOS DE SERVIÇOS COMUNS I/VW AMAROK CD 4X4 SE D 2014 2014 ONX-9123 1006275905 WV1DB42HXEA034914 

IV - VEÍCULOS DE SERVIÇOS COMUNS I/VW AMAROK CD 4X4 SE D 2014 2014 OZW-8418 1021471531 WV1DB42H2EA032848 

93 IV - VEÍCULOS DE SERVIÇOS COMUNS M. BENZ/O-400 RS D 1995 1995 KBY-4574 633870382 9BN664126SC081363 

94 IV - VEÍCULOS DE SERVIÇOS COMUNS M. BENZ/MPOLO ANDARE R  D 2002 2002 KEX-2909 789104059 9BM3820692B310819 

95 IV - VEÍCULOS DE SERVIÇOS COMUNS MPOLO/VOLARE V8L 4X4 ED D 2013 2014 ONZ-8231 993842364 93PB58M1MEC049234 

96 IV - VEÍCULOS DE SERVIÇOS COMUNS MPOLO/VOLARE WL ON D 2014 2014 OOA-0952 999887777 93PB68N36EC051636 

97 IV - VEÍCULOS DE SERVIÇOS COMUNS AGRALE/COMIL PIA O D 2009 2010 NKW-1307 183583140 9BYC22Y1SAC004891 

98 IV - VEÍCULOS DE SERVIÇOS COMUNS VW/12.140 H D 1995 1996 KCH-3201 647880547 9BWXTACM7SDB91219 

99 
IV - VEÍCULOS DE SERVIÇOS COMUNS FIAT UNO MILLE ECONOMY A/G 2012 2013 JJL-1979 478020520 9BD15822AD6730575 

IV - VEÍCULOS DE SERVIÇOS COMUNS FIAT UNO MILLE ECONOMY A/G 2012 2013 JJL-1939 478018070 9BD15822AD6730619 
 

 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA GOIANO 

6. Metodologia de Avaliação da Execução dos Serviços 

 

6.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da 

conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar o 

perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais representantes da Contratante, 

especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666, de 1993, e do art. 6º do Decreto nº 

2.271, de 1997. 

6.2. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o acompanhamento e 

controle da execução dos serviços e do contrato 

6.3. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios 

previstos neste Termo de Referência. 

6.4. O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade pactuada, 

sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta 

promova a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de 

alteração dos valores contratuais previstos no § 1º do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

6.5. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando as 

providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 1º e 2º 

do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993. 

6.6. O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas pela 

Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo e na legislação vigente, 

podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 80 da Lei nº 8.666, de 1993. 

6.7. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios 

redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica 

em co-responsabilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da 

Lei nº 8.666, de 1993. 
 

7. VISTORIA 

7.1. Para um melhor dimensionamento e elaboração de sua proposta, o licitante poderá realizar vistoria 

opcional dos veículos, nas instalações dos locais de execução dos serviços, acompanhado por servidor 

designado para esse fim (responsável pelo St. de Transportes), de segunda à sexta-feira, das 07:30 horas 

às 11:30 horas e das 13:30 horas às 16:30 horas, devendo para tanto, o agendamento ser efetuado 

previamente pelos telefones: 

 

Campus Ceres (62) 3307 - 7100. Reitoria (62) 3605 - 3601 

Campus Iporá (64) 3674 - 0400 Campus Rio Verde (64) 3620 - 5600 

Campus Morrinhos (64) 3413 - 7900   Campus Urutaí (64) 3465 -1900 
    

Campus Campos Belos (62) 3451 - 3506 Campus Posse (62) 3481 - 3760 

Campus Trindade (62) 3506 - 8000 Campus Cristalina (64) 3612 - 8500 
    

Campus Avançado Catalão (64) 3441 - 7400 Campus Avançado Ipameri (64) 3491 - 8400 

Campus Avançado Hidrolândia (64) 3413 - 7900  
 

7.2. O prazo para a vistoria opcional, terá início no primeiro dia útil seguinte ao da publicação do Edital, 

estendendo-se até o dia útil anterior à data prevista para abertura da sessão pública. 

7.3. Para a vistoria, o licitante, ou o seu representante, deverá estar devidamente identificado. 

 

8. COBERTURA DO SEGURO 

8.1. Prazo de cobertura: 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, a partir da data de aceitação da proposta. 

8.2. Cobertura do risco de veículos (casco) a preço de mercado referenciado com fator de ajuste de 100% 

(cem por cento) aplicado sobre a tabela de referência FIPE (Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas). 
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8.3. Entende-se por fator de ajuste o percentual determinado pelo Segurado no ato da contratação do 

Seguro, a ser aplicado sobre a tabela de referência de cotação para o veículo quando da determinação do 

valor da indenização de perda total do veículo segurado, na data de liquidação do sinistro. 

8.4. Em caso de ocorrência da extinção ou interrupção da publicação da tabela FIPE, vigorará, 

automaticamente, outra tabela publicada em revistas ou jornais especializados e de grande circulação (ex: 

tabela da Molicar). 

8.5. Danos materiais a veículos de terceiros (RCF), no valor mínimo de R$ 100.000,00. 

8.6. Danos corporais a terceiros no valor mínimo de R$ 100.000,00. 

8.7. Morte ou invalidez permanente por passageiros no valor mínimo de R$ 50.000,00. 

8.8. As despesas com socorro, salvamento do veículo, chaveiro, borracheiro, quando necessárias, em 

consequência de um dos riscos cobertos (assistência 24 horas). 

8.9. Em casos de pane (avarias) nos veículos deverá haver cobertura total sem limite de quilometragem, 

incluindo serviço de reboque do veículo avariado e um veículo para conduzir os ocupantes do veículo 

avariado. 

8.10. Substituição de vidros, lanternas, retrovisores e faróis isenta do pagamento de franquia, com proteção 

completa (vidros, faróis, lanternas e retrovisores) com substituição automática, sem custas ou ônus para o 

IF Goiano 

 

9. GARANTIAS DO SEGURO 

9.1. Garantia a veículos terceiros (RCF) Danos materiais e corporais de terceiros; Garantia de Danos 

Materiais ao Veículo (DMV). 

9.2. Garantia de indenização nos casos de Colisões em geral, abalroamento ou capotagem acidental. 

9.3. Garantia de indenização nos casos de queda acidental de precipícios ou pontes. 

9.4. Garantia de indenização nos casos de queda acidental sobre o veículo por qualquer agente que não 

faça parte integrante do mesmo ou não esteja nele afixado, como também, danos ao veículo consequentes 

de quedas transportadas pelo mesmo, desde que em decorrência de acidentes de viação, não estender 

como tal uma simples frenagem. 

9.5. Garantia de indenização nos casos de explosão acidental, raio e suas consequências. 

9.6. Garantia de indenização nos casos de acidente durante o transporte por qualquer meio apropriado. 

9.7. Garantia de indenização nos casos de atos danosos praticados por terceiros. 

9.8. Garantia de indenização nos casos de submersão parcial ou total de veículo em água doce proveniente 

de enxurradas, enchentes ou inundações, inclusive nos casos de veículos guardados em subsolo. 

9.9. Garantia de indenização nos casos de granizo, furacão ou terremoto. 

9.10. Garantia de indenização nos casos de furto ou roubo total do veículo. 

9.11. Garantia de indenização nos casos de dano por tentativa ou decorrente de roubo ou furto. 

9.12. Garantia de indenização nos casos de incêndio. 

 

8. FRANQUIA E APÓLICE 

8.1. O tipo de franquia será a normal obrigatória. 

8.2. O perfil dos condutores é formado por motoristas terceirizados e servidores, devidamente habilitados, 

com autorização legal para conduzir veículos oficiais, devendo as propostas ser apresentadas sem as 

cláusulas de perfil do segurado. 
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8.3. A emissão da apólice será gratuita, não incorrendo qualquer tipo de custo para a Contratante. 

 

9. DA SUBCONTRATAÇÃO 

9.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

 

10. ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

10.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que 

sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; 

sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato, desde que não haja prejuízo à execução do 

objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 

 

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

11.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, com a 

alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento dos serviços contratados. 

11.2. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para 

o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 

1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1.993. 

11.3. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, tempestivamente, os 

serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução. 

11.4. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as 

demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à Contratante. 

11.5. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da Administração. 

11.6. Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos serviços. 

11.7. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos 

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

11.8. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

11.9. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato. 

 

12. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

12.1. A Contratante obriga-se a exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, 

de acordo com os termos de sua proposta. 

12.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, 

anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 

as providências cabíveis. 

12.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução dos 

serviços, fixando prazo para a sua correção. 

12.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições estabelecidas no 

Edital e seus anexos. 

12.5. Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa desempenhar seus serviços de acordo 

com as determinações do Contrato, do Edital de seus Anexos e deste Termo de Referência. 
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12.6. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas 

contratuais e os termos de sua proposta. 

13. AVALIAÇÃO DO CUSTO 

13.1. O custo estimado total da presente contratação é de R$ R$367.936,95 (Trezentos e sessenta e sete 

mil, novecentos e trinta e seis reais e noventa e cinco centavos) conforme planilha demonstrativa - 

Apêndice "A". 

13.2. O custo estimado da contratação foi apurado mediante pesquisas de valores praticados no mercado. 

13.3. Os valores tomados como referência para as coberturas foram fixados tendo como parâmetro as 

condições e importâncias contratadas para o mesmo objeto nos exercícios anteriores, tendo sido adotado o 

princípio da razoabilidade na proporção de 50% entre valores para RCF e APP. 

13.4. Tendo sido verificado durante as pesquisas, nenhum indício de conluio entre as empresas 

realizadoras das cotações, entendendo que os preços coletados são aceitáveis e compatíveis, refletindo 

desta feita, os preços praticados no mercado. 

 

14. PAGAMENTO 

14.1. O pagamento será efetuado de uma só vez no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, após a 

apresentação da nota fiscal, devidamente atestada, mediante depósito em conta bancária indicada pela 

Contratada. 

15. DO REAJUSTE 

15.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação 

das propostas. 

 

16. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

16.1. As despesas para execução do objeto desta licitação correrão à conta dos recursos devidamente 

reservados para o atendimento da demanda, sendo:  

Fonte – 0112000000 

Programa – 12.363.2080.20RL.0052 

Natureza de Despesa - 339039 

PI - H20RLP01RTJ 
 

16.2. O impacto no orçamento de custeio previsto para esta Unidade Gestora neste exercício de 2019 será 

de 0,0092 %. Havendo adequação orçamentária e financeira no presente exercício financeiro e em 

compatibilidade com o plano plurianual. 

 

15. CONTROLE DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

15.1. O IF Goiano deverá acompanhar e fiscalizar a conformidade da prestação dos serviços e da alocação 

dos recursos necessários, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, por meio de um 

representante especialmente designado, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666, de 1993, e do art. 6º do 

Decreto nº 2.271, de 1997. 

15.2. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o acompanhamento e 

controle da execução dos serviços e do contrato 

15.3. A fiscalização contratual dos serviços deverá seguir o disposto no Anexo IV (Guia de Fiscalização dos 

Contratos de Terceirização) da Instrução Normativa SEGES/MP nº 05, de 26 de maio de 2017, no que 

couber, sem prejuízo de outras medidas que o órgão julgar necessárias, de acordo com a especificidade do 

objeto e do local. 
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15.4. O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade pactuada, 

sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta 

promova a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de 

alteração dos valores contratuais previstos no § 1º do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

15.5. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com 

a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente 

envolvidos, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais e 

comunicando a autoridade competente, quando for o caso, conforme o disposto nos §§ 1º e 2º do artigo 67 

da Lei nº 8.666, de 1993.  

15.6. A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por 

qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, não implica em 

co-responsabilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o artigo 70 da 

Lei nº 8.666, de 1993. 

 

16. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

16.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 8.666, de 1993, da Lei nº 10.520, de 2002, do 

Decreto nº 3.555, de 2000, e do Decreto nº 5.450, de 2005, a Contratada que, no decorrer da contratação: 

16.1.1. Inexecutar total ou parcialmente o contrato; 

16.1.2. Apresentar documentação falsa; 

16.1.3. Comportar-se de modo inidôneo; 

16.1.4. Cometer fraude fiscal; 

16.1.5. Descumprir qualquer dos deveres elencados no Edital ou no Contrato. 

16.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita, sem 

prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos significativos 

ao objeto da contratação; 

b. Multa: 

b.1. Moratória de até 0,03% (zero virgula zero três por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 

da contratação, até o limite de 30 (Trinta) dias; 

b.2. compensatória de até de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto; 

b.2.1. em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, 

será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida. 

c. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o Instituto Federal de Educação, Ciência e 

Tecnologia Goiano, pelo prazo de até dois anos; 

d. Impedimento de licitar e contratar com a União e descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco 

anos; 

e. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem 

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Administração pelos 

prejuízos causados; 

16.2.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
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16.3. Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de contratar e de 

declaração de inidoneidade, previstas no subitem anterior, as empresas ou profissionais que, em razão do 

contrato decorrente desta licitação: 

16.3.1. tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de tributos; 

16.3.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

16.3.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 

praticados. 

16.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 

1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

16.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta 

do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio 

da proporcionalidade. 

16.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem 

pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão 

inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente. 

16.6.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (Dez) dias, a 

contar da data do recebimento da comunicação formalizada pela autoridade competente. 

16.7. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

16.8. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso 

das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

16.9. As infrações e sanções relativas a atos praticados no decorrer da licitação estão previstas no Edital. 

 

Goiânia, 13 de março de 2019.  

 

 

Assinado eletronicamente 

Juliana Hernandez Correia 
Tecnóloga - Formação 
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APÊNDICE - "A" 

SERVIÇOS DE SEGURO VEICULAR 2019 

 

PROCESSO nº 23216.000508/2018-15 
                          

CAMPUS: CERES COTAÇÕES   

ITEM CATEGORIA MARCA/MODELO COMBUSTÍVEL ANO  MOD. PLACA RENAVAM CHASSI A B C 
PREMIO 

ESTIMADO 

1 
IV - VEÍCULOS DE 

SERVIÇOS COMUNS 
CAMINHÃO – 8140 – VOLKSWAGEN D 1994 1994 KBL-4667 00621707481 9BWVTAT65RDB73658 5.500,00 2.071,28 2.174,84 R$3.248,71 

2 
IV - VEÍCULOS DE 

SERVIÇOS COMUNS 
CAMINHÃO 12140H  - VOLKSWAGEN D 1994 1995 KBP-8271 00629390932 9BWXTACM1RDB84082 5.500,00 2.861,96 3.005,06 R$3.789,01 

3 
IV - VEÍCULOS DE 

SERVIÇOS COMUNS 
CAMINHONETE I L 200 TRITON 3.2 D-S10 2012 2012 OGZ-9464 00471152587 93XJNKB8TCCC50291 2.300,00 5.416,42 5.687,24 R$4.467,89 

4 
IV - VEÍCULOS DE 

SERVIÇOS COMUNS 
DOBLO ESSENCE 1.8 FLEX – FIAT A/G 2011 2011 OGV-6856 00393054560 9BD119609C1088158 1.800,00 2.039,68 2.141,66 R$1.993,78 

5 
IV - VEÍCULOS DE 

SERVIÇOS COMUNS 
DUCATO MINIBUS – FIAT D-S10 2011 2012 OGO-6841 00430091311 93W245L34C2086725 4.500,00 4.649,13 4.881,59 R$4.676,91 

6 
IV - VEÍCULOS DE 

SERVIÇOS COMUNS 
I/ FLUENCE DYN 20M RENAULT A/G 2014 2015 ONS-4298 01036254825 8A1LZLH06FL402799 1.800,00 2.781,61 2.920,69 R$2.500,77 

7 
IV - VEÍCULOS DE 

SERVIÇOS COMUNS 
LINEA ESSENCE DUAL 1.8 A/G 2012 2013 OGQ-9002 00477704832 9BD1105BCD1552602 1.800,00 1.778,01 1.866,91 R$1.814,97 

8 
IV - VEÍCULOS DE 

SERVIÇOS COMUNS 
MICROONIBUS MARCOPOLO VOLARE  
V8L 4X4 EO 

D-S10 2013 2014 ONZ-2373 01006690368 93PB58M1MEC049263 8.500,00 2.672,29 2.805,90 R$4.659,40 

9 
IV - VEÍCULOS DE 

SERVIÇOS COMUNS 
MICROONIBUS MARCOPOLO VOLARE 
WL ON 

D-S10 2014 2014 ONZ-1723 00998156175 93PB68N36EC051653 8.500,00 2.672,29 2.805,90 R$4.659,40 

10 
IV - VEÍCULOS DE 

SERVIÇOS COMUNS 
MICROONIBUS MARCOPOLO VOLARE 
W9 ON 

D-S10 2009 2009 NLL-1121 00124772749 93PB40E3P9C028988 8.500,00 2.328,16 2.444,57 R$4.424,24 

11 
IV - VEÍCULOS DE 

SERVIÇOS COMUNS 
ONIBUS MERCEDEZ BENZ O400 RS D 1995 1995 KBU-6373 00631843221 9BM6664126SCO81351 8.500,00 2.774,06 2.912,76 R$4.728,94 

12 
IV - VEÍCULOS DE 

SERVIÇOS COMUNS 
 PALIO FIRE ECONOMY FIAT A/G 2010 2011 NVP-0155 00232504156 95017164LB5677724 1.800,00 1.291,95 1.356,55 R$1.482,83 

13 
IV - VEÍCULOS DE 

SERVIÇOS COMUNS 
PALIO WEEK ELX FLEX – FIAT A/G 2007 2007 GMF-5155 00913452688 9BD17301A74201811 1.800,00 1.404,39 1.474,61 R$1.559,67 

14 
IV - VEÍCULOS DE 

SERVIÇOS COMUNS 
PALIO WEEK ELX FLEX A/G 2006 2006 JKH-6731 00875637507 9BD17301A64167198 1.800,00 1.300,32 1.365,34 R$1.488,55 

15 
IV - VEÍCULOS DE 

SERVIÇOS COMUNS 
POLO SEDAN 1.6 – VOLKSWAGEN A/G 2010 2011 NVO-7217 00256541442  9BWO809N8BPO17025 1.800,00 2.224,69 2.335,92 R$2.120,20 

16 
IV - VEÍCULOS DE 

SERVIÇOS COMUNS 
SAVEIRO 1.6 CE – VOLKWAGEN A/G 2012 2012 OGX-3432 004587143546  9BWLB05U6CP179312 1.800,00 2.490,03 2.614,53 R$2.301,52 
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17 
IV - VEÍCULOS DE 

SERVIÇOS COMUNS 
UNO MILE FIRE FLEX – FIAT A/G 2005 2006 NFT-4185 00863974015 98D15822764731493 1.800,00 1.364,69 1.432,92 R$1.532,54 

18 
IV - VEÍCULOS DE 

SERVIÇOS COMUNS 
SAVEIRO ROBUST – VOLKSWAGEN A/G 2017 2018 QMQ – 3911 01125442511 9BWJB45U9JP024216 1.800,00 3.297,12 3.461,98 R$2.853,03 

                  
      R$54.302,35 

          

CAMPUS:IPORÁ COTAÇÕES   

ITEM CATEGORIA MARCA/MODELO COMBUSTÍVEL ANO  MOD. PLACA RENAVAM CHASSI A B C 
PREMIO 

ESTIMADO 

19 
IV - VEÍCULOS DE 

SERVIÇOS COMUNS 
VOLKSWAGEN - AMAROK CD 2.0 TDi 
4X4 D 

2013 2014 ONH0787 594287278 WV1DB42H7EA003474 4.500,00 4.201,90 4.412,00 R$4.371,30 

20 
IV - VEÍCULOS DE 

SERVIÇOS COMUNS 
FIAT – DOBLO ESSENCE 1.8 

A/G 
2012 2012 OGR6732 477868460 9BD119609C1093605 1.800,00 1.975,59 2.074,37 R$1.949,99 

21 
IV - VEÍCULOS DE 

SERVIÇOS COMUNS 
FIAT - LINEA ESSENCE 1.8 

A/G 
2012 2012 OHA2926 476392500 9BD1105BDC1552363 1.800,00 1.684,96 1.769,21 R$1.751,39 

22 
IV - VEÍCULOS DE 

SERVIÇOS COMUNS 
MARCOPOLO – MICRO-ÔNIBUS 
VOLARE V8L D 

2013 2013 ONQ1721 991938429 93PB58M1MEC049264 8.500,00 2.626,59 2.757,92 R$4.628,17 

23 
IV - VEÍCULOS DE 

SERVIÇOS COMUNS 
VW-MARCOPOLO - ÔNIBUS ANDARE R 

D 
2011 2012 OGL0824 466913729 9532B82Z9CR235263 8.500,00 3.013,94 3.164,64 R$4.892,86 

24 
IV - VEÍCULOS DE 

SERVIÇOS COMUNS 
FORD – RANGER XL 3.0 

D 
2009 2010 

HLU4749 167634801 8AFER13P5AJ263664 
4.500,00 3.342,30 3.509,42 R$3.783,91 

25 
IV - VEÍCULOS DE 

SERVIÇOS COMUNS 
MERCEDEZ BENZ – SPRINTER CD 413 

D 
2011 2011 

OGK5871 421025360 8AC904663BE051704 
4.500,00 8.977,33 9.426,20 R$7.634,51 

26 
IV - VEÍCULOS DE 

SERVIÇOS COMUNS 
VOLKSWAGEN – GOL MI 1.6 

G 
1998 1999 

JFP0771 703564382 9BWZZZ373WT120540 
1.800,00 1.268,97 1.332,42 R$1.467,13 

27 
IV - VEÍCULOS DE 

SERVIÇOS COMUNS NISSAN/FRONTIER D 2015 
2016 

PQM4282 1083327124 94DVCUD4OGJ114326 
1.800,00 6.377,71 6.696,60 R$4.958,10 

                  
      

R$35.437,36 

                          

CAMPUS: MORRINHOS COTAÇÕES   

ITEM CATEGORIA MARCA/MODELO COMBUSTÍVEL ANO  MOD. PLACA RENAVAM CHASSI A B C 
PREMIO 

ESTIMADO 

28 
IV - VEÍCULOS DE 

SERVIÇOS COMUNS 
ONIBUS COMIL D 2006 2006 NGB-4696 8982213770 9BWHJ82Z26R629814 8.500,00 3.946,58 4.143,91 R$5.530,16 

29 
IV - VEÍCULOS DE 

SERVIÇOS COMUNS 
FIAT PALIO 1.8 ADVENTURE A/G 2009 2010 NLJ-7345 158861353 9BD17309TA4288749 1.800,00 1.539,82 1.616,81 R$1.652,21 

30 
IV - VEÍCULOS DE 

SERVIÇOS COMUNS 
MERCEDES BENS SPRINTER D 2010 2011 NLL-3228 267099690 8AC904663BE039698 4.500,00 8.977,33 9.426,20 R$7.634,51 

31 
IV - VEÍCULOS DE 

SERVIÇOS COMUNS 
PEUGEOT 408 A/G 2011 2012 OGR-0805 473235056 8AD4DRFJWCG040468 1.800,00 2.124,26 2.230,47 R$2.051,58 

32 
IV - VEÍCULOS DE 

SERVIÇOS COMUNS 
FORD FOCUS A/G 2012 2012 OGR-0813 462905667 8AFTZZFFCCJ011480 1.800,00 2.108,36 2.213,78 R$2.040,71 
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33 
IV - VEÍCULOS DE 

SERVIÇOS COMUNS 
Camionete/Amarok/Aberta/C. 
dupla/CD/4x4/TRN 

D 2013 2014 ONN-7927 595952895 WV1DB42H1EA004927 1.800,00 4.201,90 4.412,00 R$3.471,30 

34 
IV - VEÍCULOS DE 

SERVIÇOS COMUNS 
MARCO POLO VOLARE D 2013 2014 OOA-8261 994173733 93PB59N1MEC049262 6.500,00 2.672,29 2.805,90 R$3.992,73 

35 
IV - VEÍCULOS DE 

SERVIÇOS COMUNS 
MARCO POLO VOLARE D 2014 2014 OOB-7412 1001310419 93PB68N36EC051654 6.500,00 2.672,29 2.805,90 R$3.992,73 

36 
IV - VEÍCULOS DE 

SERVIÇOS COMUNS 
GM D20 – GABINE DUPLA D 1996 1996 GBG-0170 655415262 9BG258NATTC001057 2.300,00 5.517,44 5.793,31 R$4.536,92 

                  
      

R$34.902,85 

                          

CAMPUS: REITORIA COTAÇÕES   

ITEM CATEGORIA MARCA/MODELO COMBUSTÍVEL ANO  MOD. PLACA RENAVAM CHASSI A B C 
PREMIO 

ESTIMADO 

37 
IV - VEÍCULOS DE 

SERVIÇOS COMUNS 
Camionete/Amarok/Aberta/C. 
dupla/CD/4x4/TRN 

D 2012 2013 OMI - 7121 00504135635 
WV1DB42H8DA002123 

2.300,00 3.974,10 4.172,81 R$3.482,30 

38 
IV - VEÍCULOS DE 

SERVIÇOS COMUNS 
Caminete/Amarok/Aberta/C. 
dupla/CD/4x4/TRN 

D 2014 2014 ONG - 2968 01031123102 WV1DB42H7EA043120 2.300,00 4.201,90 4.412,00 R$3.637,97 

39 
IV - VEÍCULOS DE 

SERVIÇOS COMUNS 
Camionete/Amarok/Aberta/C. 
dupla/CD/4x4/TRN 

D 2013 2014 ONQ - 1047 00596513070 WV1DB42H1EA004510 2.300,00 4.201,90 4.412,00 R$3.637,97 

40 
IV - VEÍCULOS DE 

SERVIÇOS COMUNS 
Chevrolet/Cobalt/Pass 1.8 LT A/G 2014 2014 ONY-8916 01075001959 9BGJB69Z0EB271955 1.800,00 1.844,34 1.936,56 R$1.860,30 

41 
IV - VEÍCULOS DE 

SERVIÇOS COMUNS 
Chevrolet/Cobalt/Pass 1.8 LT A/G 2014 2015 ONY - 8796 01065189319 9BGJB69Z0FB122412 1.800,00 1.909,97 2.005,47 R$1.905,15 

42 
IV - VEÍCULOS DE 

SERVIÇOS COMUNS 
Pas/Ford/Fusion  V6 FWD D 2011 2012 OMQ - 6957  00500720410 3FAHP0JG0CR214474 1.800,00 2.157,24 2.265,10 R$2.074,11 

43 
IV - VEÍCULOS DE 

SERVIÇOS COMUNS 
Pas/Chev/Trailblazer/ LTZ D4A D 2014 2015 OOA - 4318 01038086210 9BG156MK0FC415944 1.800,00 6.138,00 6.444,90 R$4.794,30 

44 
IV - VEÍCULOS DE 

SERVIÇOS COMUNS 
Pas/Microonibus/Benz41/Sprinter D 2011 2012 OGK - 5861 421024461 8AC904663CE054697 1.800,00 9.956,26 10.450,07 R$7.402,11 

45 
IV - VEÍCULOS DE 

SERVIÇOS COMUNS 
Caminhão/M. Benz/Atego 1725 
(Trindade) 

D 2011 2011 JJL - 1479 474555429 9BM958074BB814191 6.500,00 4.446,81 4.669,15 R$5.205,32 

                  
      

R$33.999,53 

                          

CAMPUS: POLO DE INOVAÇÃO COTAÇÕES   

ITEM CATEGORIA MARCA/MODELO COMBUSTÍVEL ANO  MOD. PLACA RENAVAM CHASSI A B C 
PREMIO 

ESTIMADO 

46 
IV - VEÍCULOS DE 

SERVIÇOS COMUNS 
CAMIONETE ABERT/C. 
DU/I/TOYOTA/HILUX CD 4X 

D 2011 2012 OGO3701 429914504 
8AJFR22G9C4555417 

4.500,00 4.098,36 4.303,28 R$4.300,55 

47 
IV - VEÍCULOS DE 

SERVIÇOS COMUNS 
CAMINHÃO CAR/ABERTA/M. 
BENZ/ACIELO 815 

D 2013 2013 OOC3601 00994627467 9BM979026DS019319 6.500,00 2.946,43 3.093,75 R$4.180,06 

48 
IV - VEÍCULOS DE 

SERVIÇOS COMUNS 
CAMIONETE/ABERTA/C. 
DUPLA/CDX4/TRND 

D 2013 2014 ONQ7577 00596644795 WV1DB42HOEA002697 4.500,00 6.263,03 6.576,18 R$5.779,74 
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49 
IV - VEÍCULOS DE 

SERVIÇOS COMUNS 
CAMIONETE/ABERTA/C. 
DUPLA/CDX4/TRND 

D 2013 2014 ONQ7797 00596647328 WV1DB42H6EA006608 4.500,00 6.263,03 6.576,18 R$5.779,74 

                  
      

R$20.040,08 

                    ,     

CAMPUS: CAMPOS BELOS COTAÇÕES   

ITEM CATEGORIA MARCA/MODELO COMBUSTÍVEL ANO  MOD. PLACA RENAVAM CHASSI A B C 
PREMIO 

ESTIMADO 

50 
IV - VEÍCULOS DE 

SERVIÇOS COMUNS 
Caminhonete Vw Amarok Cabine Dupla 
4x4 

D 2014 2014 ONQ-1027 5965127 WV1DB42HXEA002321 4.500,00 4.201,90 4.412,00 R$4.371,30 

51 
IV - VEÍCULOS DE 

SERVIÇOS COMUNS 
Captiva Sport 2.4 G 2014 2015 PQB-8023 1043922480 3GNAL7EK9FS514713 4.500,00 3.707,31 3.892,68 R$4.033,33 

52 
IV - VEÍCULOS DE 

SERVIÇOS COMUNS 
Mercedez Benz Andare Marcop- CBE D 2002 2002 KEX-2909 311495630 9BM3820692B310819 6.500,00 6.012,61 6.313,24 R$6.275,28 

53 
IV - VEÍCULOS DE 

SERVIÇOS COMUNS 
Volare Marcopolo V8L 4X4  D 2014 2015 PQH-4863 10582174 93PB58M1MFCO54878 6.500,00 9.589,59 10.069,07 R$8.719,55 

                  
      

R$23.399,47 

                          

CAMPUS: CATALÃO COTAÇÕES   

ITEM CATEGORIA MARCA/MODELO COMBUSTÍVEL ANO  MOD. PLACA RENAVAM CHASSI A B C 
PREMIO 

ESTIMADO 

54 
IV - VEÍCULOS DE 

SERVIÇOS COMUNS 
FIAT Línea Dualogic A/G 2012 2012 OGW2164 470117354 9BD1105BCC1552027 1.800,00 1.684,96 1.769,21 R$1.751,39 

                  
      

R$1.751,39 

                         

CAMPUS: CRISTALINA COTAÇÕES   

ITEM CATEGORIA MARCA/MODELO COMBUSTÍVEL ANO  MOD. PLACA RENAVAM CHASSI BB ITAÚ P. SEG. 
PREMIO 

ESTIMADO 

55 
IV - VEÍCULOS DE 

SERVIÇOS COMUNS 
Fiat / Linea A/G 2012 2012 OGW-2094 00.470114401 9BD1105BCC1552029 1.800,00 1.684,96 1.769,21 R$1.751,39 

56 
IV - VEÍCULOS DE 

SERVIÇOS COMUNS 
Chevrolet / D20 Custom S D 1993 1993 KCO-0039 00.114423695 9BG258NBRPC000026 2.300,00 4.710,75 4.946,29 R$3.985,68 

57 
IV - VEÍCULOS DE 

SERVIÇOS COMUNS 
Fiat / Palio Wekkend A/G 2007 2007 GMF-5048 908.112.718 9BD17309T74197778 1.800,00 1.278,89 1.342,83 R$1.473,91 

58 
IV - VEÍCULOS DE 

SERVIÇOS COMUNS 
Chevrolet / Corsa Sedan A/G 2007 2007 IAC-9143 914.400.711 9BGXH19G07B222804 1.800,00 1.051,31 1.103,88 R$1.318,40 

                  
      

R$8.529,37 

CAMPUS: HIDROLÂNDIA COTAÇÕES   
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ITEM CATEGORIA MARCA/MODELO COMBUSTÍVEL ANO  MOD. PLACA RENAVAM CHASSI BB ITAÚ P. SEG. 
PREMIO 

ESTIMADO 

59 
IV - VEÍCULOS DE 

SERVIÇOS COMUNS 
Fiat/Palio Weekend Adventure Flex A/G 2009 2010 NLJ7335 158861230 

9BD17309TA4288579 
1.800,00 1.539,82 1.616,81 R$1.652,21 

60 
IV - VEÍCULOS DE 

SERVIÇOS COMUNS 
Nissan/Frontier D 2005 2006 NFX0731 873792769 

94DCEUD226J685779 
1.800,00 3.331,59 3.498,17 R$2.876,59 

                  
      

R$4.528,80 

                          

CAMPUS: IPAMERI COTAÇÕES   

ITEM CATEGORIA MARCA/MODELO COMBUSTÍVEL ANO  MOD. PLACA RENAVAM CHASSI BB ITAÚ P. SEG. 
PREMIO 

ESTIMADO 

61 
IV - VEÍCULOS DE 

SERVIÇOS COMUNS 
Fiat Linea Essence Dual A/G 2012 2012 OGW-2134 470115882 9BD1105BCC1551752 1.800,00 1.684,96 1.769,21 R$1.751,39 

                  
      

R$1.751,39 

                          

CAMPUS: POSSE COTAÇÕES   

ITEM CATEGORIA MARCA/MODELO COMBUSTÍVEL ANO  MOD. PLACA RENAVAM CHASSI BB ITAÚ P. SEG. 
PREMIO 

ESTIMADO 

62 
IV - VEÍCULOS DE 

SERVIÇOS COMUNS 
VOLKSWAGEM/AMAROK CD 4X4 SE D 2013 2014 ONQ - 1097 596513577 WV1DB42HXEA002125 4.500,00 4.201,90 4.412,00 R$4.371,30 

63 
IV - VEÍCULOS DE 

SERVIÇOS COMUNS 
NISSAN/FRONTIER 4X2 XE D 2004 2004 NFE - 4193 823350118 94DCMGD224J491129 1.800,00 5.047,00 5.299,35 R$4.048,78 

64 
IV - VEÍCULOS DE 

SERVIÇOS COMUNS 
CHEVROLET/COBALT 1.8 LT A/G 2014 2015 ONY - 8926 1075002866 9BGJB69Z0FB122440 1.800,00 1.909,97 2.005,47 R$1.905,15 

65 
IV - VEÍCULOS DE 

SERVIÇOS COMUNS 
MARCOPOLO/VOLARE VBL 4X4 EO D 2014 2015 PQH - 4493 1057484170 93PB58M1MFCO54875 6.500,00 10.673,30 11.206,97 R$9.460,09 

                  
      

R$19.785,32 

                         

CAMPUS: TRINDADE COTAÇÕES   

ITEM CATEGORIA MARCA/MODELO COMBUSTÍVEL ANO  MOD. PLACA RENAVAM CHASSI BB ITAÚ P. SEG. 
PREMIO 

ESTIMADO 

66 

IV - VEÍCULOS DE 
SERVIÇOS COMUNS 

TOYOTA/ETIOS SD XLS A/G 2014 2015 ONJ6408 1031753920 9BRB29BT1F2066903 1.800,00 2.489,61 2.614,09 R$2.301,23 

IV - VEÍCULOS DE 
SERVIÇOS COMUNS 

TOYOTA/ETIOS SD XLS A/G 2014 2015 ONJ6498 1031755869 9BRB29BT3F2066840 1.800,00 2.489,61 2.614,09 R$2.301,23 

67 
IV - VEÍCULOS DE 

SERVIÇOS COMUNS 
MERCEDEZ BENS ATEGO 1725 DIESEL 2011 2011 JJL1479 474555429 9BM958074BBB14191 6.500,00 4.446,81 4.669,15 R$5.205,32 

68 
IV - VEÍCULOS DE 

SERVIÇOS COMUNS 
MARCOPOLO/VOLARE WL ON DIESEL 2014 2015 ONO9588 1034957918 93P368NB6FC055407 6.500,00 10.673,30 11.206,97 R$9.460,09 
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69 
IV - VEÍCULOS DE 

SERVIÇOS COMUNS 
CHEVROLET/COBALT 1.8 LT A/G 2014 2015 ONY8836 1075000731 9BGJB69Z0FB122357 1.800,00 1.909,97 2.005,47 R$1.905,15 

                  
      

R$21.173,02 

                          

CAMPUS: RIO VERDE COTAÇÕES   

ITEM CATEGORIA MARCA/MODELO COMBUSTÍVEL ANO  MOD. PLACA RENAVAM CHASSI BB ITAÚ P. SEG. 
PREMIO 

ESTIMADO 

70 
IV - VEÍCULOS DE 

SERVIÇOS COMUNS 
MERCEDEZ BENZ / 608 D LS 

D 
1985 1985 KBJ - 0358 121599736 

30830212680018 
6.500,00 2.433,04 2.554,69 R$3.829,24 

71 
IV - VEÍCULOS DE 

SERVIÇOS COMUNS 
FIAT / DUCATO M BUS RONTAN  

D-S10 
2012 2013 OMV - 1076 497429284 93W245H34D2107505 2.300,00 4.960,28 5.208,29 R$4.156,19 

72 
IV - VEÍCULOS DE 

SERVIÇOS COMUNS 
MITSHUBISHI / L200 TRITON D-S10 2013 2013 ONJ - 3282 533934540 93XJNKB8TDCD69547 2.300,00 5.614,39 5.895,11 R$4.603,17 

73 
IV - VEÍCULOS DE 

SERVIÇOS COMUNS 
VOLKSWAGEN / AMAROK CD 4X4 TRND 
LINE D-S10 

2012 2012 OGS - 1585 473526751 WV1DB42HXCA045389 4.500,00 3.788,62 3.978,05 R$4.088,89 

74 
IV - VEÍCULOS DE 

SERVIÇOS COMUNS 
RENAULT / KANGOO EXPRESS 1.6 

G 
2011 2012 OGO - 3403 462013537 SA1FC1415CL997240 1.800,00 2.541,08 2.668,13 R$2.336,40 

75 

IV - VEÍCULOS DE 
SERVIÇOS COMUNS 

NISSAN / GRAND LIVINA 1.8 S 
G 

2011 2012 OGU - 6511 451536088 94DJBYL10CJ984182 1.800,00 1.761,86 1.849,95 R$1.803,94 

IV - VEÍCULOS DE 
SERVIÇOS COMUNS 

NISSAN / GRAND LIVINA 1.8 S G 2011 2012 OGU - 6521 451536509 94DJBYL10CJ984060 1.800,00 1.761,86 1.849,95 R$1.803,94 

76 
IV - VEÍCULOS DE 

SERVIÇOS COMUNS 
FIAT / PALIO WEKEND ADVENTURE 
FLEX 1.8 A/G 

2010 2010 NVT - 1191 210090936 9BD17309TA4320443 1.800,00 1.539,82 1.616,81 R$1.652,21 

77 
IV - VEÍCULOS DE 

SERVIÇOS COMUNS 
FIAT / PALIO WEKEND ADVENTURE 
FLEX 1.8 A/G 

2009 2010 NVT - 1181 210090693 9BD17309TA4308912 1.800,00 1.539,82 1.616,81 R$1.652,21 

78 
IV - VEÍCULOS DE 

SERVIÇOS COMUNS 
FIAT / DUCATO MINIBUS 

D 
2002 2002 KEO - 3096 782689515 93W23159121006181 8.500,00 2.286,00 2.400,30 R$4.395,43 

79 
IV - VEÍCULOS DE 

SERVIÇOS COMUNS 
MERCEDEZ BENZ / O 4OO RS 

D 
1995 1995 KBX - 1453 632147296 9BM664126SC081349 6.500,00 2.774,06 2.912,76 R$4.062,27 

80 
IV - VEÍCULOS DE 

SERVIÇOS COMUNS 
GENERAL MOTORS / CAPTIVA SPORT 
2.4 G 

2014 2014 ONW - 5494 1011016556 3GNAL7EK6ES618610 4.500,00 3.242,43 3.404,55 R$3.715,66 

81 
IV - VEÍCULOS DE 

SERVIÇOS COMUNS 
IVECO / VERTIS 90V18 

D-S10 
2013 2014 OOB - 4053 1007286196 93ZA90D00E8561978 8.500,00 4.370,91 4.589,46 R$5.820,12 

82 
IV - VEÍCULOS DE 

SERVIÇOS COMUNS 
MARCOPOLO / VOLARE WL ON 

D-S10 
2014 2014 ONW - 7854 1007381733 93PB68N36EC051637 6.500,00 2.672,29 2.805,90 R$3.992,73 

83 
IV - VEÍCULOS DE 

SERVIÇOS COMUNS 
MARCOPOLO / VOLARE V8L ON 

D-S10 
2014 2014 ONT - 2502 997754737 93PB43M32EC051172 6.500,00 2.672,29 2.805,90 R$3.992,73 

84 
IV - VEÍCULOS DE 

SERVIÇOS COMUNS 
MARCOPOLO / VOLARE V8L 4X4 EO 

D-S10 
2013 2014 ONR - 6481 992346983 93PB58M1MEC049289 6.500,00 2.672,29 2.805,90 R$3.992,73 

                  
      

R$55.897,87 

                          

CAMPUS: URUTAÍ COTAÇÕES   
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ITEM CATEGORIA MARCA/MODELO COMBUSTÍVEL ANO  MOD. PLACA RENAVAM CHASSI BB ITAÚ P. SEG. 
PREMIO 

ESTIMADO 

85 
IV - VEÍCULOS DE 

SERVIÇOS COMUNS 
FIAT LINEA 16V A/G 2009 2009 NLK-5121 124588387 9BD11055691506068 1.800,00 1.435,66 1.507,44 R$1.581,03 

86 

IV - VEÍCULOS DE 
SERVIÇOS COMUNS 

FIAT LINEA ESSENCE 1.8 A/G 2012 2013 OGV-8109 487615581 9BD1105BDD1553927 1.800,00 1.778,01 1.866,91 R$1.814,97 

IV - VEÍCULOS DE 
SERVIÇOS COMUNS 

FIAT LINEA ESSENCE 1.8 A/G 2012 2013 OGU-8949 487517784 9BD11056DD1554131 1.800,00 1.778,01 1.866,91 R$1.814,97 

87 
IV - VEÍCULOS DE 

SERVIÇOS COMUNS 
FIAT SIENA ESSENCE 1.6 A/G 2011 2011 NWG-6824 311495630 9BD17277EB3590536 1.800,00 1.406,24 1.476,55 R$1.560,93 

88 
IV - VEÍCULOS DE 

SERVIÇOS COMUNS 
FIAT DOBLO ESSENCE 1.8 A/G 2011 2012 NLD-3449 339534052 9BD119609C1084902 1.800,00 1.975,59 2.074,37 R$1.949,99 

89 
IV - VEÍCULOS DE 

SERVIÇOS COMUNS 
FIAT DUCATO - MINI BUS D 2011 2012 OGJ-1573 460347454 93W245L34C2091405 1.800,00 4.649,13 4.881,59 R$3.776,91 

90 
IV - VEÍCULOS DE 

SERVIÇOS COMUNS 
FIAT PALIO WK ADVEN. FLEX A/G 2009 2010 NLM-6705 161366686 9BD17309TA4289239 1.800,00 1.539,82 1.616,81 R$1.652,21 

91 
IV - VEÍCULOS DE 

SERVIÇOS COMUNS 
I/VW AMAROK CD 4X4 TREND D 2012 2012 OGO-8464 468136169 WV1DB42H1CA045734 2.300,00 3.788,62 3.978,05 R$3.355,56 

92 

IV - VEÍCULOS DE 
SERVIÇOS COMUNS 

I/VW AMAROK CD 4X4 SE D 2014 2014 ONX-9123 1006275905 WV1DB42HXEA034914 2.300,00 4.201,90 4.412,00 R$3.637,97 

IV - VEÍCULOS DE 
SERVIÇOS COMUNS 

I/VW AMAROK CD 4X4 SE D 2014 2014 OZW-8418 1021471531 WV1DB42H2EA032848 2.300,00 4.201,90 4.412,00 R$3.637,97 

93 
IV - VEÍCULOS DE 

SERVIÇOS COMUNS 
M. BENZ/O-400 RS D 1995 1995 KBY-4574 633870382 9BN664126SC081363 6.500,00 2.774,06 2.912,76 R$4.062,27 

94 
IV - VEÍCULOS DE 

SERVIÇOS COMUNS 
M. BENZ/MPOLO ANDARE R  D 2002 2002 KEX-2909 789104059 9BM3820692B310819 6.500,00 3.461,04 3.634,09 R$4.531,71 

95 
IV - VEÍCULOS DE 

SERVIÇOS COMUNS 
MPOLO/VOLARE V8L 4X4 ED D 2013 2014 ONZ-8231 993842364 93PB58M1MEC049234 6.500,00 2.672,29 2.805,90 R$3.992,73 

96 
IV - VEÍCULOS DE 

SERVIÇOS COMUNS 
MPOLO/VOLARE WL ON D 2014 2014 OOA-0952 999887777 93PB68N36EC051636 6.500,00 2.672,29 2.805,90 R$3.992,73 

97 
IV - VEÍCULOS DE 

SERVIÇOS COMUNS 
AGRALE/COMIL PIA O D 2009 2010 NKW-1307 183583140 9BYC22Y1SAC004891 6.500,00 2.098,82 2.203,76 R$3.600,86 

98 
IV - VEÍCULOS DE 

SERVIÇOS COMUNS 
VW/12.140 H D 1995 1996 KCH-3201 647880547 9BWXTACM7SDB91219 6.500,00 2.861,96 3.005,06 R$4.122,34 

99 

IV - VEÍCULOS DE 
SERVIÇOS COMUNS 

FIAT UNO MILLE ECONOMY A/G 2012 2013 JJL-1979 478020520 9BD15822AD6730575 1.800,00 1.555,80 1.633,59 R$1.663,13 

IV - VEÍCULOS DE 
SERVIÇOS COMUNS 

FIAT UNO MILLE ECONOMY A/G 2012 2013 JJL-1939 478018070 9BD15822AD6730619 1.800,00 1.594,95 1.674,70 R$1.689,88 

                  
      

R$52.438,16 

                          

                        
R$367.936,95 
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ANEXO - II 
 

MODELO DE PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS 

SERVIÇOS DE SEGURO VEICULAR 
 

PROCESSO nº 23216.000097/2019-49 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO n° 001/2019 

 
Ao Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiano – Reitoria. 

Referente: Pregão Eletrônico no  01/2019. 

 

Prezados Senhores, 

 

Apresentamos a V.Sª, nossa proposta para cobertura total de veículos pertencentes a frota oficial 

do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Goiano, por um período de 12(doze) meses, com 

serviço de assistência 24 horas, contra colisão, incêndio e roubo, bem como, cobertura a terceiros contra 

danos materiais e danos pessoais, pelos seguintes valores de coberturas por lote: 

 

    VALORES DE COBERTURAS 

ITEM MARCA MODELO CASCO 
RCF - DANOS 

MATERIAIS 

RCF - DANOS 

CORPORAIS  

 APP - MORTE 

/ INVALIDEZ 
FRANQUIA 

PRÊMIO 

TOTAL 

1               

2               

3               

4               

5               

6               

7               

8               

9               

10               

11               

12               

13               

14        

15               
 

O prazo de validade de nossa proposta será de XX (XXXXXXXXXX) dias corridos, contados 

da data da abertura da licitação. 

Declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no Edital e 

seus anexos, bem como aceitamos todas as obrigações e responsabilidades especificadas no Termo de 

Referência. 

Caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, comprometemos a executar os serviços no prazo 

determinado, e para esse fim fornecemos os seguintes dados: 
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Dados da Empresa 
 

Razão Social 

CNPJ/MF: 

Endereço: 

CEP: Cidade: UF: 

Telefone: Fax:  

Banco: Agência: C/C: 

 

Representante Legal da Empresa 

Nome: 

Cargo/Função: 

CPF/MF: RG 

Endereço: 

CEP: Cidade: UF: 

 

Local e Data. 

 

________________________________________________ 
[Nome e Assinatura do Representante da Empresa Emitente] 

Cargo/CPF 
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ANEXO - III 

 

MINUTA DE CONTRATO 

SERVIÇOS DE SEGURO VEICULAR 
 

PROCESSO nº 23216.000097/2019-49 

CONTRATO nº XXXX/2019 

 

PREGÃO ELETRÔNICO n° 001/2019 
 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SEGURO TOTAL 

DE VEÍCULOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O IF GOIANO E A 

EMPRESA XXXX. 

 

O Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Goiano - Reitoria, com sede à 

Rua 88, c/ 88D, nº 310, St. Sul, Goiânia - GO, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ 

sob o nº 10.651.417/0001-78, neste ato representado por seu Reitor Xxxxxxxx Xxxxxxxxxxx Xxxxxxx, 

nomeado pelo Decreto Ministerial XXXXXXXXXXXXXXX, publicado no Diário Oficial da União em 

XXXXXXXXXXXXX, em conformidade com as atribuições que lhe foram delegadas, doravante 

denominado simplesmente CONTRATANTE, e a empresa XXXXXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ nº 

XXXX, com sede na XXXX, CEP XXXX, no Município de XXXX, denominada CONTRATADA, neste ato 

representada pelo Senhor XXXX, portador da Cédula de Identidade nº XXXX e CPF nº XXXX, tendo em 

vista o que consta no Processo nº 23216.000097/2019-49, e em observância às disposições da Lei nº 

8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 9.507, de 21 de 

setembro de 2018 e da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 26 de maio de 2017, resolvem celebrar 

o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão nº 01/2019, mediante as cláusulas e condições a 

seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O contrato tem como objeto a prestação de serviços de Seguro Total de Veículos, visando 

atender às necessidades do IF Goiano, para cobertura total de veículos pertencentes à frota oficial do 

Instituto, por um período de 10(dez) meses, com serviço de assistência 24 horas, contra colisão, 

incêndio e roubo, bem como, cobertura a terceiros contra danos materiais e danos pessoais, conforme 

especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência e no Edital. 

1.1.1. Integram o presente contrato, independentemente de transcrição, o Edital do Pregão nº 

01/2019, com seus Anexos, além da Proposta da CONTRATADA. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO  

2.1. O serviço contratado será realizado por execução indireta, sob o regime de empreitada por preço 

unitário. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - FORMA DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO  
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3.1. O serviço contratado terá inicio na data da assinatura do instrumento, tendo a Contratada o prazo 

máximo de 15 (quinze) dias após a assinatura do contrato para efetuar a entrega das apólices à Pró-

Reitoria de Administração. 

3.2. Os serviços poderão ser recebidos provisoriamente no prazo de 05 (cinco) dias, pelo responsável 

pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta 

apresentada. 

3.3. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

corrigidos/refeitos/substituídos no prazo de 05 (cinco) dias a contar da data da notificação do IF 

Goiano à empresa sobre a sua recusa. Esgotado esse prazo, a contratada será considerada em 

atraso e sujeita às penalidades cabíveis. 

3.4. Os serviços serão recebidos definitivamente em um prazo de 30 (trinta) dias, contados do 

recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço executado e 

materiais empregados, com a consequente aceitação mediante ateste da nota fiscal. 

3.5. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo 

fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento 

do prazo. 

3.6. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada 

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

3.7. A Contratada deverá executar os serviços utilizando-se de materiais, equipamentos, ferramentas 

e utensílios necessários a perfeita execução contratual, conforme disposto no Termo de Referência. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

4.1. A CONTRATADA obriga-se a: 

4.1.1. executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e de sua proposta, 

com os recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais; 

4.1.2. reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 

tempestivamente, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução; 

4.1.3. arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais causados 

pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou representantes, dolosa 

ou culposamente, à União ou a terceiros; 

4.1.4. utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 

executados, de conformidade com as normas e determinações em vigor; 

4.1.5. vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente 

público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão contratante, nos termos 

do artigo 7° do Decreto n° 7.203, de 2010, que dispõe sobre a vedação do nepotismo no âmbito da 

administração pública federal; 
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4.1.6. apresentar à CONTRATANTE, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que 

adentrarão o órgão para a execução do serviço, os quais devem estar devidamente identificados 

por meio de crachá; 

4.1.7. responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e 

as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à 

Administração; 

4.1.8. instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da Administração, 

inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas, quando for o caso; 

4.1.9. relatar à Administração toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação 

dos serviços; 

4.1.10. não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

4.1.11. manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

4.1.12. não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada; 

4.1.13. arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para 

o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos 

incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993; 

4.1.14. guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA - DA DISCRIMINAÇÃO DO SERVIÇO 

5.1. Os serviços serão executados pela CONTRATADA na forma descrita no Termo de Referência. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

6.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

6.1.1. proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa desempenhar seus 

serviços de acordo com as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos, especialmente do 

Termo de Referência; 

6.1.2. exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo 

com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

6.1.3. exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente 

designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem 

como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à 

autoridade competente para as providências cabíveis; 
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6.1.4. notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da 

execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 

6.1.5. pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, na forma do contrato; 

6.1.6. zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade com 

as obrigações assumidas pela CONTRATADA, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO VALOR DO CONTRATO 

7.1. O valor desse instrumento é de R$ XXXX (XXXX).  

7.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 

da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, 

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto contratado 

 

8. CLÁUSULA OITAVA - DAS GARANTIAS DO SEGURO 

8.1. Garantia a veículos terceiros (RCF)/Danos materiais e corporais de terceiros;Garantia de Danos 

Materiais ao Veículo (DMV). 

8.2. Garantia de Roubo/Furto e Incêndio do Veículo. 

8.3. Garantia de indenização nos casos de Colisões em geral, abalroamento ou capotagem acidental. 

8.4. Garantia de indenização nos casos de queda acidental de precipícios ou pontes. 

8.5. Garantia de indenização nos casos de queda acidental sobre o veículo por qualquer agente que 

não faça parte integrante do mesmo ou não esteja nele afixado, como também, danos ao veículo 

consequentes de quedas transportadas pelo mesmo, desde que em decorrência de acidentes de 

viação, não estender como tal uma simples frenagem. 

8.6. Garantia de indenização nos casos de explosão acidental, raio e suas consequências. 

8.7. Garantia de indenização nos casos de acidente durante o transporte por qualquer meio 

apropriado. 

8.8. Garantia de indenização nos casos de atos danosos praticados por terceiros. 

8.9. Garantia de indenização nos casos de submersão parcial ou total de veículo em água doce 

proveniente de enchentes ou inundações, inclusive nos casos de veículos guardados em subsolo. 

8.10. Garantia de indenização nos casos de granizo, furacão ou terremoto. 

8.11. Garantia de indenização nos casos de furto ou roubo total do veículo. 

8.12. Garantia de indenização nos casos de dano por tentativa ou decorrente de roubo ou furto. 

8.13. Garantia de indenização nos casos de incêndio. 

 

9. CLÁUSULA NONA - DA COBERTURA DO SEGURO 
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9.1. Prazo de cobertura: 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, a partir da emissão da data de 

assinatura do contrato. 

9.2. Cobertura do risco de veículos (casco) a preço de mercado referenciado com fator de ajuste de 

100% (cento e dez por cento) aplicado sobre a tabela de referência FIPE (Fundação Instituto de 

Pesquisas Econômicas). 

9.2.1. entende-se por fator de ajuste o percentual determinado pelo Segurado no ato da 

contratação do Seguro, a ser aplicado sobre a tabela de referência de cotação para o veículo 

quando da determinação do valor da indenização de perda total do veículo segurado, na data de 

liquidação do sinistro; 

9.2.2. no caso de ocorrência da extinção ou interrupção da publicação da tabela FIPE, vigorará, 

automaticamente, outra tabela publicada em revistas ou jornais especializados e de grande 

circulação (ex: tabela da Molicar). 

9.3. Responsabilidade Civil Facultativa (RCF) danos materiais – R$100.000,00. 

9.4. Responsabilidade Civil Facultativa (RCF) danos corporais – R$ 100.000,00 

9.5. Acidentes Pessoais Passageiros (APP) morte – R$ 50.000,00. 

9.6. Acidentes Pessoais Passageiros (APP) invalidez – R$ 50.000,00. 

9.7. Assistência 24 horas com socorro, salvamento do veículo, chaveiro, borracheiro, quando 

necessárias, em consequência de um dos riscos cobertos. 

9.8. Em casos de pane (avarias) nos veículos deverá haver assistência 24 horas com guincho, sem 

limite de quilometragem, incluindo serviço de reboque do veículo avariado e um veículo para conduzir 

os ocupantes daquele veículo. 

9.9. Substituição de vidros, lanternas, retrovisores e faróis isenta do pagamento de franquia, com 

proteção completa (vidros, faróis, lanternas e retrovisores) com substituição automática, sem custas 

ou ônus para o IF Goiano. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA  - DA FRANQUIA E APÓLICE 

10.1. O tipo de franquia será a normal obrigatória, cujo valor a pagar pela CONTRATANTE está 

descrito na apólice. 

10.2. O perfil dos condutores é formado por motoristas terceirizados e servidores devidamente 

habilitados, com autorização legal para conduzir veículos oficiais, devendo as propostas ser 

apresentadas sem as cláusulas de perfil do segurado. 

10.3. A emissão da apólice de cada lote, será gratuita, não incorrendo qualquer tipo de custo para a 

Contratante. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA VIGÊNCIA 

11.1. O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, a partir da data da assinatura do 

instrumento, ou da data da retirada da Nota de Empenho, nos termos do artigo 57 da Lei nº 8.666, de 

1993. 
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12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO PAGAMENTO 

12.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-se 
definidos no Termo de Referência e no Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017.  
 
12.2. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta on-line ao SICAF e, se necessário, aos 

sítios oficiais, para verificar a manutenção das condições de habilitação da Contratada, devendo o 

resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento. 

12.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, nos 

termos da Instrução Normativa n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012, da Secretaria da Receita Federal 

do Brasil. 

12.3.1. eventual situação de irregularidade fiscal da contratada não impede o pagamento, se o 

fornecimento tiver sido prestado e atestado. Tal hipótese ensejará, entretanto, a adoção das 

providências tendentes ao sancionamento da empresa e rescisão contratual; 

12.3.2. quanto ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), será observado o 

disposto na Lei Complementar nº 116, de 2003, e legislação municipal aplicável; 

12.3.3. a Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, instituído pelo artigo 12 da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção quanto aos impostos e contribuições 

abrangidos pelo referido regime, em relação às suas receitas próprias, desde que, a cada 

pagamento, apresente a declaração de que trata o artigo 6° da Instrução Normativa RFB n° 1.234, 

de 11 de janeiro de 2012. 

12.4. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em 

conta-corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela CONTRATADA, ou por outro 

meio previsto na legislação vigente. 

12.5. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

12.6. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela 

CONTRATADA, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

12.7. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios 

proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data 

do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

I = 
(6 / 100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS PREÇOS 
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13.1. Esse contrato possui preços fixos e irreajustáveis. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

Fonte – 0112000000 

Programa – 12.363.2080.20RL.0052 

Natureza de Despesa - 339039 

PI - H20RLP01RTJ 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA FISCALIZAÇÃO 

15.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da 

conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma a 

assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um representante da 

Administração, especialmente designado, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666, de 1993, e do 

art. 6º do Decreto nº 2.271, de 1997. 

15.1.1. O representante da CONTRATANTE deverá ter a experiência necessária para o 

acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato. 

15.2. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios 

previstos no Termo de Referência e especificações do objeto contratual. 

15.3. O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade 

pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade 

responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, 

respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 1º do artigo 65 da Lei nº 

8.666, de 1993. 

15.4. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados 

eventualmente envolvidos, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas 

contratuais e comunicando a autoridade competente, quando for o caso, conforme o disposto nos §§ 

1º e 2º do artigo 67 da Lei nº 8.666, de 1993. 

15.5. A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante 

terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios 

redibitórios, não implica em co-responsabilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos, de 

conformidade com o artigo 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

16.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 8.666, de 1993, da Lei nº 10.520, de 2002, 

do Decreto nº 3.555, de 2000 e do Decreto nº 5.450, de 2005, a CONTRATADA que, no decorrer da 

contratação: 
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16.1.1. inexecutar total ou parcialmente o contrato; 

16.1.2. apresentar documentação falsa; 

16.1.3. comportar-se de modo inidôneo; 

16.1.4. cometer fraude fiscal; 

16.1.5. descumprir qualquer dos deveres elencados no Edital e no Contrato. 

16.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita, 

sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

f. advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos 

significativos ao objeto da contratação; 

g. Multa: 

g.1. Moratória de até 0,03% (Zero vírgula três por cento) por dia de atraso injustificado sobre 

o valor da contratação, até o limite de 30 (Trinta) dias; 

g.2. compensatória de até de até 10% (Dez por cento) sobre o valor total do contrato, no 

caso de inexecução total do objeto; 

g.2.1. em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do 

subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

h. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o IF Goiano, pelo prazo de até dois 

anos; 

i. impedimento de licitar e contratar com a União e descredenciamento no SICAF pelo prazo de 

até cinco anos; 

j. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 

Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos causados. 

16.2.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

16.3. Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de contratar com 

o órgão licitante e de declaração de inidoneidade, previstas no subitem anterior, as empresas ou 

profissionais que, em razão do contrato decorrente desta licitação: 

16.3.1. tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de tributos; 

16.3.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

16.3.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 

ilícitos praticados. 

16.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, 

de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 
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16.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

16.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à CONTRATANTE serão deduzidos dos valores a 

serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o 

caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente. 

16.6.1. Caso a CONTRATANTE determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 05 

(Cinco) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente. 

16.7. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

16.8. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no 

caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - MEDIDAS ACAUTELADORAS 

17.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá motivadamente 

adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a 

ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 

 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA RESCISÃO CONTRATUAL  

18.1. São motivos para a rescisão do presente Contrato, nos termos do art. 78 da Lei n° 8.666, de 

1993:  

I. o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 

II. o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos; 

III. a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da 

conclusão do serviço, nos prazos estipulados; 

IV. o atraso injustificado no início do serviço; 

V. a paralisação do serviço, sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 

VI. a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da CONTRATADA com outrem, a 

cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas 

no Contrato; 

VII. o desatendimento às determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 

fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 

VIII. o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1º do art. 67 da 

Lei nº 8.666, de 1993; 

IX. a decretação de falência, ou a instauração de insolvência civil; 

X. a dissolução da sociedade, ou falecimento da CONTRATADA; 

XI. a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, que 
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prejudique a execução do Contrato; 

XII. razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 

determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinada a 

CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere o Contrato; 

XIII. a supressão, por parte da Administração, de serviços, acarretando modificação do valor inicial 

do Contrato além do limite permitido no § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993; 

XIV. a suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 

(cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna, 

guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do 

pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 

desmobilizações, mobilizações e outras previstas, assegurada à CONTRATADA, nesses casos, o 

direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas, até que seja 

normalizada a situação; 

XV. o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração, 

decorrentes de serviços, fornecimento, ou parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo em 

caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurada à 

CONTRATADA o direito de optar pela suspensão de cumprimento de suas obrigações, até que 

seja normalizada a situação; 

XVI. a não liberação, por parte da Administração, do objeto para execução do serviço, nos prazos 

contratuais; 

XVII. a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 

execução do Contrato; 

XVIII. o descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 1993, sem prejuízo 

das sanções penais cabíveis. 

18.2. Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa. 

18.3. A rescisão deste Contrato poderá ser: 

18.3.1. determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos 

incisos I a XII, XVII e XVIII desta cláusula; 

18.3.2. amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo, desde que haja 

conveniência para a Administração; 

18.3.3. judicial, nos termos da legislação. 

18.4. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 

fundamentada da autoridade competente. 

18.5. Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVII desta cláusula, sem que haja culpa 

da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, 

tendo ainda direito a: 

18.5.1. Pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão. 
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18.6. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a retenção dos créditos 

decorrentes do Contrato, até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, além das sanções 

previstas neste instrumento. 

18.7. O termo de rescisão deverá indicar, conforme o caso: 

18.7.1. balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

18.7.2. relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

18.7.3. indenizações e multas. 

 

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DOS CASOS OMISSOS 

19.1. 15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas 

na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e, 

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do 

Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA PUBLICAÇÃO 

20.1. 16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no 

Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

 

21. CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO 

21.1. Fica eleito o foro da Seção Judiciária de Goiânia - Justiça Federal, com exclusão de qualquer 

outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer questões oriundas do presente Contrato. 

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, 

as partes a seguir firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, para um só efeito, 

na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas. 

Goiânia, XX de XXXXXXXX de 2019. 

 

 

______________________________ 
Responspavel Legal 

Contratante 

______________________________ 
Responspavel Legal 

Contratada 

 
 
TESTEMUNHAS: 

 
 
 

_________________________________ 
Nome: 
CPF n°: 
RG n°: 

_________________________________ 
Nome: 
CPF n°: 

RG n°: 
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